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Bolsonaro passa presidência
 do Mercosul para o Paraguai

Governo de SP anuncia programas
sociais para Paraisópolis e Heliópolis
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Saúde perdeu R$ 500 milhões
 para fundo eleitoral, diz ministro

Governo quer coletar DNA
de presos por crimes
violentos até 2022

Esporte
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,18
Venda:       4,18

Turismo
Compra:   4,02
Venda:       4,36

Compra:   4,64
Venda:       4,65

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

16º C

Sexta: Nublado
com chuva de ma-
nhã. Aberturas de
sol à tarde e panca-
das de chuva. Noi-
te seca.

Previsão do Tempo

Um duelo entre duas das
equipes apontadas como fa-
voritas da Superliga 19/20 é
uma das atrações da 7ª roda-
da do turno. Nesta sexta-fei-
ra (6), o Sesi Vôlei Bauru
(SP) receberá o Osasco-Au-
dax (SP), às 21h30, no giná-
sio Panela de Pressão, em
Bauru (SP).  O SporTV 2
transmitirá ao vivo.

Sesi Vôlei Bauru duela
com Osasco-Audax

nesta sexta-feira
Na classificação geral, o

Sesi Vôlei Bauru aparece em
quarto lugar, com 13 pontos
(quatro vitórias e duas derro-
tas). Com um jogo a menos,
o Osasco-Audax está em
quinto lugar, com 12 pontos
(quatro resultados positivos
e um negativo). O Sesc RJ li-
dera, com 20 pontos e sete
vitórias.                   Página 8

RKC Kart Club vai atrás
do título do Endurance
Noturno de Interlagos

Termina nesta sexta-feira
(6) O campeonato de Enduran-
ce Noturno de Interlagos, com
a disputa da quarta etapa de
3h15 de duração, no Kartódro-
mo Ayrton Senna, em São Paulo
(SP). A equipe Rotary Kart Club
(RKC) lidera a pontuação ao
lado da FKart Projetelas Mons-
ter, com 73 pontos, e ainda
ocupa a terceira posição com
a RKC Votus, com 64 pontos,
e a sexta com a RKC Speed
Truck, somando 59 pontos.

“Esta etapa é decisiva e o
nosso objetivo é vencer nova-
mente.                        Página 8 RKC Kart Club
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El Pinar é palco da decisão
do campeonato da
Fórmula Academy
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Fór mula Academy realiza
última etapa do ano

O Autódromo Victor Borrat
Fabini, localizado em El Pinar,
Uruguai, receberá neste fim de
semana a última etapa da tempora-
da 2019 da Fórmula Academy Su-
damericana. A categoria verá mais
uma vez o campeão do ano e a dis-
puta está entre quatro concorren-
tes: os brasileiros Juan Vieira, Ra-
fael Grasti e Pedro Burger, além
do venezuelano José Miguel Al-
varado. As corridas acontecem
no sábado e domingo.  Página 8

Cerca de 1.300 atletas de 15
estados brasileiros são esperados
neste sábado (7), em Botucatu, na
Cuesta Paulista, para competirem
na quinta edição da Ultra Trail Run
70k Brasil Ride, a maior compe-
tição de corrida de montanha do
País. Os participantes vão encarar,
nas trilhas e montanhas da região,
as distâncias de 70 km, 32 km, 16

Quinta edição da Ultra Trail
Run 70k Brasil Ride reúne

1.300 corredores em Botucatu
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Visual da Cuesta Paulista

km e 5 km, além da categoria
kids, com percursos de 300 e
600 m, fazendo a festa da cri-
ançada.

”Estamos muito felizes por
chegar à quinta edição da Ultra
Trail Run 70k Brasil Ride e
constatar que o circuito tor-
nou-se o principal do País na
modalidade.               Página 8

Câmara dos
Representantes
avança com

acusação para
destituir
Trump

A Câmara dos Representan-
tes dos Estados Unidos (equi-
valente à Câmara dos Deputados
no Brasil) irá redigir artigos de
acusação para o processo de des-
tituição do Presidente Donald
Trump. O anúncio foi feito na
quinta-feira (5) por Nancy Pe-
losi, presidente da Câmara dos
Representantes, que deixou cla-
ro que “na América ninguém
está acima da lei”.

“As ações do Presidente
violaram seriamente a Consti-
tuição”, frisou Pelosi. “Hoje,
peço ao presidente [do Comi-
tê Judiciário] que avance com
os artigos para o  impeach-
ment”.                          Página 3

Auditoria da
OEA revela
manipulação
dolosa nas
eleições da

Bolívia
A Organização dos Estados

Americanos (OEA) divulgou o
relatório final da auditoria do
resultado das eleições gerais
da Bolívia. O organismo afir-
ma que houve manipulação do-
losa (com intenção de come-
ter o crime) e graves irregula-
ridades, fatos que impossibili-
tam a validação do resultado.

O pleito aconteceu no dia
20 de outubro e, após uma apu-
ração questionável, foi anunci-
ada a vitória do então presiden-
te candidato à reeleição Evo
Morales, em primeiro turno. A
OEA realizou uma auditoria
que, em um relatório prelimi-
nar, já apontava para fraudes no
processo.                    Página 3

O ministro da Saúde,
Henrique Mandetta, disse ter
sido “surpreendido”  na quarta-
feira (4) com a retirada de cerca
R$ 500 milhões de recursos da
pasta após a aprovação do rela-
tório preliminar do Projeto de Lei
Orçamentária de 2020 na Co-
missão Mista de Orçamento
(CMO) do Congresso Nacional.
Segundo ele, esse valor teria sido
deslocado da saúde para abaste-
cer o Fundo Eleitoral de Finan-
ciamento de Campanha, o cha-
mado fundo eleitoral, que foi
ampliado de R$ 2 bilhões para
R$ 3,8 bilhões. 

“Infelizmente, ontem, nós
fomos surpreendidos para a
retirada de R$ 500 milhões da

saúde, do Orçamento, para
poder alocar no fundo eleito-
ral, sendo que a saúde, eu te-
nho certeza, os prefeitos estão
aqui, vai ser o principal tema
da eleição de 2020 em todos
os municípios. Com esses R$
500 milhões, podem ter certe-
za que a gente poderia fazer
muito mais e fazer chegar de
uma maneira muito mais inten-
sa para que vocês possam en-
tregar as realizações em 2020”,
disse o ministro em Bento
Gonçalves (RS), na tarde de
quinta-feira (5), onde partici-
pava da 55ª Cúpula dos Che-
fes de Estado do Mercosul, ao
lado do presidente Jair
Bolsonaro.               Página 3
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O ministro da Justiça e Segurança Pública; Sergio Moro, o diretor
técnico-científico da Polícia Federal, Fábio Salvador e o
coordenador da Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos
(RIBPG) da Senasp/MJSP; Guilherme Jaques

O Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública espera que, até
o fim de 2022, todos os crimi-
nosos que hoje cumprem pena
por delitos violentos tenham seu
material genético coletado e in-

cluído no Banco Nacional de
Perfis Genéticos. A medida ser-
ve para permitir a identificação
de egressos do sistema carcerá-
rio que voltem a infringir a lei e,
assim, agilizar o esclarecimento

de crimes.
A meta para este ano era co-

letar, classificar e armazenar o
material genético de 65 mil de-
tentos condenados em 2019 pela
prática de crimes violentos. Se-
gundo o ministério, este objeti-
vo foi superado, com o recolhi-
mento de material biológico de
67 mil presos. No início do ano,
este número não passava de 7 mil.

“Nós intensificamos a cole-
ta do material genético da po-
pulação carcerária. A meta que
tínhamos estabelecido já foi ul-
trapassada. Agora, a ideia é in-
tensificar esta política pública
a partir do próximo ano e que,
antes mesmo do fim do gover-
no [em 2022], cheguemos com
um Banco Nacional de Perfis
Genéticos completo”, disse o
ministro Sergio Moro a jorna-
listas, logo após participar de
reunião do Comitê Gestor da
Rede Integrada de Bancos de
Perfis Genéticos.         Página 4
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O percentual de famílias que
contraíram dívidas no cartão de
crédito, cheque especial, cheque
pré-datado, crédito consignado,
crédito pessoal, carnê de loja,
prestação de carro e prestação da
casa alcançou 65,1% em novem-
bro, um aumento em relação aos
64,7% observados em outubro.
Também houve alta em relação a

Percentual de famílias com
dívidas sobe para 65,1%

em novembro
novembro de 2018, quando o in-
dicador chegou a 60,3% do total
de famílias.

Os dados foram divulgados,
na quinta-feira (5), pela Pesqui-
sa de Endividamento e Inadim-
plência do Consumidor (Peic),
da Confederação Nacional do
Comércio de Bens, Serviços e
Turismo (CNC).            Página 3

MEC lança projeto que
estimula leitura infantil

com familiares

Mensalidades escolares mais
que dobraram em 10 anos,

diz Procon-SP
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Governo de SP anuncia programas
sociais para Paraisópolis e Heliópolis

O Governador João Doria
anunciou na quinta-feira (5) que
as comunidades de Paraisópolis
e Heliópolis, ambas na Zona Sul
da capital, vão receber progra-
mas estaduais de lazer e inclu-
são social. Esses locais terão
Praças da Cidadania, que contam
com espaços de lazer, esporte,
qualificação profissional e in-
centivo ao empreendedorismo.

“Orientei ontem as nossas
Secretarias, pois amanhã temos
reunião de secretariado, para um
conjunto de propostas sociais,
que envolvem questões de lazer,
cultura, esporte, cidadania e for-
mação profissional nas comuni-
dades de São Paulo. O programa
será desenvolvido pelo Governo
do Estado junto com a Prefeitu-
ra de São Paulo. Essas ações se-
rão apresentadas muito em bre-
ve”, disse Doria.

Paraisópolis e Heliópolis
vão ter duas novas Etecs (Esco-
las Técnicas Estaduais) – já há
uma unidade em funcionamento
na primeira. A Sabesp vai revisar
os programas de saneamento

básico para priorizar interven-
ções nessas duas comunidades
para melhorar as condições de
saúde da população local. Além
disso, o Governo do Estado ana-
lisa a implantação de novas qua-
dras poliesportivas e ações do
Projeto Guri, com formação
musical para jovens, em comu-
nidades.

A primeira Praça da Cidada-
nia foi inaugurada em outubro,
no Jardim Santo André, em San-
to André. Estão em andamento
também outros três equipamen-
tos semelhantes, com previsão
de entrega para 2020. Será uma
praça na zona leste da capital, em
São Miguel Paulista; uma no in-
terior, em Pindamonhangaba, e
outra na Baixada Santista, em
Cubatão.

Defensoria Pública
A Defensoria Pública de São

Paulo faz nesta quinta (5) e sex-
ta-feira (6) plantão judiciário na
comunidade de Paraisópolis para
ouvir o relato dos moradores e
frequentadores do baile funk.

Cinco defensores estão no Cen-
tro de Educação Unificada
(CEU) de Paraisópolis desde as
10h para dar assistência jurídica
em caso de necessidade. O aten-
dimento da equipe multidiscipli-
nar vai até às 19h.

Com os relatos e denúncias,
os defensores pretendem incluir
informações nos inquéritos aber-
tos e fazer pedidos de indeniza-
ção em casos de danos físicos,
psicológicos ou patrimoniais.

“Fico muito feliz que tenha-
mos iniciado esta atuação con-
junta. Quem ganha com isso é a
população. A nossa atuação con-
junta proporciona menos dor
para a população, que consegue
ter os seus direitos atendidos,
sem passar por um longo proces-
so judicial ”, afirmou Ana Caro-
lina Schwan, Coordenadora do
Núcleo Especializado da Infân-
cia e do Adolescente da Defen-
soria Pública de São Paulo.

Investigação
O Governador recebeu na

noite de quarta-feira (4) uma

comitiva de familiares das víti-
mas e líderes comunitários da
favela de Paraisópolis para tra-
tar das nove mortes que aconte-
ceram no último domingo (1º).
Ele reforçou o compromisso de
rigor e transparência em relação
à investigação das mortes ocor-
ridas na madrugada de domingo,
inclusive com acompanhamento
da Defensoria Pública.

“Circunstâncias pontuais que
representam falhas no procedi-
mento da polícia têm que ser
corrigidas de imediato. Aqueles
que falharam e proporcionaram
violência e o uso desnecessário
de força, com vítimas, devem ser
punidos. É inaceitável que a me-
lhor polícia do Brasil utilize de
força desproporcional e desne-
cessária, sobretudo quando não
há nenhuma reação de agressão.
Como Governador do Estado não
aceito que esse tipo de procedi-
mento exista. Faremos de tudo
para que isso não aconteça. Re-
visar protocolos e treinamentos
para que nenhum policial militar
aja dessa maneira”, disse Doria.

Professores de SP participam
de formação sobre enfrentamento

à violência sexual
O Instituto Liberta, que

atua no enfrentamento da ex-
ploração sexual de crianças e
adolescentes, lançou um edi-
tal e uma cartilha para profes-
sores da rede estadual de São
Paulo, abrangendo uma for-
mação presencial para 150
docentes da capital e 100 bol-
sas, com o valor de R$ 1 mil,
para o desenvolvimento do
projeto de comunicação dos
alunos.

O lançamento aconteceu
na sede da Secretaria da Edu-
cação, em 26 de novembro,
durante um seminário para
professores e estudantes. A
iniciativa faz parte do progra-
ma “Tá Na Hora”, uma rede de
oficinas dedicadas aos jovens
do Ensino Médio de escolas
estaduais.

Por meio dessas oficinas,
os estudantes são convidados

a participar de uma imersão
sobre a violência e explora-
ção sexual e, no fim do pro-
cesso,  cr iar  e  colocar  em
prát ica  uma campanha de
conscientização para impac-
tar as comunidades.

A ação inclui uma cartilha
e um edital para incentivar ou-
tras escolas a implementarem
o programa. “Essa cartilha
nasce da crença de que todo
educador é um potencial mo-
bilizador e que muitos pode-
rão ter o desejo de trabalhar o
assunto com os alunos. Dessa
forma, conseguiremos dar es-
cala ao programa”, explica
Luciana Temer, presidente do
Liberta, que participou do
evento.

Encontros
Além do “Tá Na Hora”, o

Instituto Liberta também pro-

move o “Papo Liberta”, dire-
cionado para professores.
Lançado em fevereiro de
2018, o projeto é liderado por
Cristina Cordeiro, diretora-
adjunta do Instituto, que pro-
moveu mais de 180 encontros
com coordenadores, supervi-
sores de ensino, técnicos-pe-
dagógicos,  vice-diretores,
professores da Escola da Fa-
mília e professores mediado-
res de conflitos em 91 dire-
torias de ensino do Estado
desde então.

O objetivo é capacitar e
ajudar os p rof i s s iona i s  a
identificar casos de explora-
ção sexual de crianças e ado-
lescentes e orientá-los a agir
de forma integrada com a
rede protetiva (assistência
social, saúde e conselho tu-
telar, entre outros) no com-
bate ao problema.

“Ações afirmativas assim
são fundamentais para um fu-
turo inclusivo e com mais res-
peito ao próximo. Acredita-
mos muito na conscientização
e articulação como estratégi-
as fundamentais para enfren-
tar a questão”, enfatiza o se-
cretário-executivo da Educa-
ção, Haroldo Rocha.

No fim dos encontros, o
Liberta lançou um desafio
para os profissionais da edu-
cação estadual de São Paulo:
elaborar projetos que fortale-
cessem o enfrentamento da
violência sexual a partir do
envolvimento da escola com
a rede de proteção. Os proje-
tos avaliados com maior po-
tencial de transformação fo-
ram escolhidos para uma apre-
sentação na Universidade de
Columbia (NY), parceira do
instituto.

Presídios de São Paulo ganham
vigilância aérea por sistema antidrone

O Governador João Doria
anunciou na quinta-feira (5) um
sistema inédito de combate a dro-
nes para barrar tentativas de aces-
so ao espaço aéreo dos presídi-
os de São Paulo. É a primeira vez
que a solução é instalada num pre-
sídio na América Latina – no
mundo todo, cerca de 40 unida-
des prisionais têm o sistema em
funcionamento. Além disso, a
Polícia Militar recebeu 100 dro-
nes e 100 bicicletas elétricas.

“A polícia de drones se mos-
trou um êxito em ação preventi-
va e no apoio à inteligência. Por
doação da empresa chinesa Hi-
kvision, também temos um anti-
drone que será utilizado no sis-
tema prisional. É um drone que
neutraliza outros drones que
possam ser utilizados por fac-
ções criminosas para portar dro-
gas ou armas sobre os presídios
de São Paulo. É o primeiro equi-
pamento antidrone do Brasil”,
disse Doria. A doação do siste-
ma antidrone foi recebida pelo
Governo de São Paulo, por meio
da Secretaria da Administração
Penitenciária.

A inovação conta com um
sistema de detecção da Techshi-
eld/Dedrone, que combina de-
tecção de frequências e ondas de
rádios, áudio e sensor óptico.
Após a localização e confirma-
ção do drone invasor, entra em
ação o sistema do antidrone, que
embaralha a comunicação entre
o equipamento clandestino e seu
operador.

O operador do sistema anti-
drone pode escolher entre for-
çar a aterrissagem do drone in-
vasor, retorno do aparelho sus-
peito à base de origem ou até sua
destruição, mantendo-o suspen-

so em voo até o esgotamento
completo da bateria, o que leva
à queda do equipamento. Após
treinamento, o sistema será ope-
rado pelos agentes da Adminis-
tração Penitenciária.

As unidades que serão co-
bertas pelo serviço antidrone
estão localizadas na Grande São
Paulo. Outras informações serão
mantidas em sigilo por razões de
segurança.

Polícia Militar
Os 100 novos aparelhos da

Dronepol vão auxiliar as ativida-
des policiais por meio da capta-
ção de imagens em tempo real
com transmissão direta ao Cen-
tro de Operações da PM (Co-
pom) e ampliar o programa lan-
çado em abril.

A licitação para a compra dos
equipamentos – marca DJI e
modelo Mavic 2 zoom – come-
çou em junho e terminou em
setembro. Para a aquisição, com
investimento de R$ 3 milhões,
foram realizados testes de voo,
aferição do tempo de duração da
bateria, comandos e resposta dos
drones e acionamento do retor-
no de emergência, entre outros.

Além das 100 aeronaves bá-
sicas, foram adquiridos mais cin-
co drones DJI Matrice 210 V1-
Kit Avançado – que totalizaram
R$ 1,2 milhão. Neste caso, o
processo está em fase de cum-
primento do prazo de entrega,
previsto contratualmente para
120 dias a contar de 16 de outu-
bro de 2019.

Os novos equipamentos se-
rão usados em todas as regiões
do Estado, possibilitando a cap-
tação, transmissão, gravação e
gerenciamento de imagens de

interesse da Segurança Pública.
A medida permite que o materi-
al seja retransmitido em tempo
real ao comando da Polícia Mi-
litar para análise e estratégia ade-
quada de abordagem e atuação
em cada ocorrência.

O sistema também pode ser
utilizado em missões de inteli-
gência e operações, monitora-
mento de grandes eventos, rein-
tegrações de posse, controle de
distúrbios civis e manifestações.

A captura e a transmissão das
imagens com a utilização de dro-
nes podem ser feitas por via aé-
rea, por meio de antena com a
utilização de um helicóptero
Águia; e via terrestre, por meio
de streaming ao vivo retransmi-
tidos por sistema de rádio em
veículos policiais.

“Os drones multiplicam po-
der e economizam meios. Não
precisaremos de tantas horas de
voos de helicóptero para obter a
mesma imagem”, afirmou o Se-
cretário de Segurança Pública,
general João Camilo Pires de
Campos.

A unidade policial deverá ter
um núcleo de operação com-
posto por no mínimo cinco po-
liciais – um oficial até o posto
de capitão e quatro praças, com
até 20 anos de serviço. Os PMs
devem concluir o Curso de Es-
pecialização de Operador de
RPAS, que é oferecido pelo Co-
mando de Aviação da PM e tem
duração de quatro semanas.

Atualmente, a Polícia Mili-
tar conta 76 núcleos habilitados
para operacionalização dos dro-
nes e há 337 PMs aptos a operar
os equipamentos no Estado. Para
2020, há a previsão de mais seis
cursos de formação de pilotos

de drones, totalizando 180 PMs.
As aulas devem ter início em
março.

Bicicletas
As 100 bicicletas elétricas

para a Polícia Militar vão ampli-
ar o policiamento com bikes na
capital, denominado Bikepol.
Cinquenta 50 bicicletas elétricas
equipadas e prontas para uso fo-
ram exibidas durante a solenida-
de no Palácio dos Bandeirantes.

Os veículos foram doados
pela iniciativa privada e fabrica-
dos por uma empresa nacional.
Eles serão distribuídos em todas
as regiões do estado e equipa-
dos com o sistema de motoriza-
ção direct drive, entregando
350Wh. O motor é alimentado
por bateria de 36v e 14,5ah, e as
bicicletas também contam com
itens como farol, luz de freio,
buzina e retrovisores.

Com a nova aquisição, 200
bikes elétricas passam a colabo-
rar com a segurança dos paulis-
tanos até o final do ano, confor-
me cronograma previsto pela atu-
al gestão. Este tipo de policia-
mento proporciona aos PMs mai-
or área de atuação e mais agilida-
de no combate ao crime, além de
complementar outras atividades,
como o patrulhamento a pé.

Para a utilização dos novos
veículos, 100 PMs passaram por
treinamento ministrado pelo
Centro de Motomecanização
(CMM) da PM. O curso é um
complemento, uma vez que a
maioria dos policiais já são ha-
bilitados no Estágio de Especi-
alização no Policiamento com
Bicicletas, que ocorre na Esco-
la de Educação Física da PM em
duas semanas.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto vem

sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal “O DIA”

(3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP). Na Internet des-

de 1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pioneiros no Bra-
sil. No Twitter, conta @CesarNetoReal

.
CÂMARA (SP)
Após realizar um bom trabalho (como realizou no DETRAN -

SP) na Secretaria de Inovação e Tecnologia da prefeitura paulis-

tana, o vereador Daniel Annenberg retomou o mandato. Em tem-
po: pode inovar enquanto produto humano no seu futuro partidá-

rio                  
. 
PREFEITURA (SP)
Bruno Covas (PSDB) deve receber a visita do ex-dono do PRP

- Ovasco, que manda no PATRIOTA (via junção com o PEN de

Adilson Barroso) do Estado de São Paulo. Pode e deve se acertar
pela reeleição 2020 do mais jovem prefeito de Sampa (no Sécu-

lo 21)

.          
ASSEMBLEIA (SP) 
Deputado Arthur “Mamãe Falei” (expulso do DEM do vice-

governador Rodrigo Garcia) segue construindo uma trajetória de

enfrentamento dos adversários (alguns agora inimigos). O uso
do termos “vagabundos” virou seu chavão pra causar e crescer

nas redes             

.
GOVERNO (SP)
Uma pergunta tá no ar do Palácio dos Bandeirantes: quando é

que João Doria (dono do PSDB) vai dar uma ‘chance’ pro general
de Exército que é seu Secretário da Segurança Pública começar a

assumir o comando acima dos comandos das Polícias Militar e

Civil ?                 

.
CONGRESSO (BR)
Senadores e deputados federais que retomam e aumentam seus

perdidos nas Operações tipo Lava-jato, querem o aumento do di-
nheiro pro fundo eleitoral partidário (pra cerca de 4 milhões de

Reais) e uma PEC pela volta do imposto sindical. Tá bom pra

você ?                       
.
PRESIDÊNCIA (BR)
Os ‘pacotes’ anticorrupção e anticrime (com caneta do Ale-

xandre de Moraes - no Supremo) vão passar bem aquém do que
esperava o ex-juiz federal e agora Ministro (Justiça e Segurança

Pública). É que  os  Congressistas não querem ser reféns daquilo

que votarem     
.

PARTIDOS (BR)
Apesar de não ser impossível, a coleta de até 1 milhão de

assinaturas pro registro na Justiça Eleitoral do partido político

do Presidente Bolsonaro - “Aliança Pelo Brasil” APB - pode dar

uma emperrada na burocracia dos Tribunais Regionais Eleitorais

(em pelo menos ...
.

POLÍTICOS (BR)
... 9 Estados brasileiros). Mas, os advogados empenhados em

cumprir os prazos pra que o “APB”’ possa disputar as eleições

municipais 2020, acreditam que nenhuma outra legenda tem en-

gajados nas redes sociais que podem surpreender os que ainda
dominam   

.

E D I T O R
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista Cesar

Neto foi se tornando referencial da liberdade possível. Recebeu

a “Medalha Anchieta” na Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar

de Honra ao Mérito” na Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo. EMAIL cesar@cesarneto.com
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Câmara dos
Representantes

avança com acusação
para destituir Trump

A Câmara dos Representantes dos Estados Unidos (equiva-
lente à Câmara dos Deputados no Brasil) irá redigir artigos de
acusação para o processo de destituição do Presidente Donald
Trump. O anúncio foi feito na quinta-feira (5) por Nancy Pelosi,
presidente da Câmara dos Representantes, que deixou claro que
“na América ninguém está acima da lei”.

“As ações do Presidente violaram seriamente a Constituição”,
frisou Pelosi. “Hoje, peço ao presidente [do Comitê Judiciário]
que avance com os artigos para o impeachment”.

“Os fatos são incontestáveis. O presidente Trump abusou do
poder para o seu próprio benefício político à custa da nossa segu-
rança nacional, ao condicionar o apoio militar e uma reunião na
Sala Oval à troca de uma investigação ao seu rival político”, sali-
entou, referindo-se a Joe Biden.

Os artigos de acusação para o impeachment representam
um passo importante neste processo, uma vez que um presi-
dente não pode ser destituído até que a Câmara dos Represen-
tantes os aprove.

O Comitê Judiciário da Câmara do Representantes é o res-
ponsável por redigir os artigos, sendo que cada um destes cor-
responde a uma acusação. Os artigos serão, depois, votados
separadamente.

No caso de Donald Trump, os Democratas vão redigir arti-
gos para as acusações de abuso de poder, suborno e obstrução
de Justiça.

Os artigos, redigidos por Pelosi, Jerry Nadler, presidente
do comitê judiciário, e Adam Schiff, presidente do Comitê de
Inteligência, poderão ser votados já nas próximas semanas e o
seu conteúdo deverá permanecer secreto até que a decisão da
votação seja revelada.

Caso uma maioria simples na Câmara dos Representantes
vote a favor dos artigos para a destituição, o caso passará para
o Senado.

Donald Trump pede “julgamento justo”
Momentos antes do anúncio de Pelosi, o presidente norte-

americano avisou os democratas de que devem apressar-se a des-
tituí-lo.

“Se vão avançar com o impeachment, façam-no agora, depressa,
para que possamos ter um julgamento justo no Senado, e para que
o nosso país possa voltar a focar no que importa”, declarou Trump.
(Agencia Brasil)

Auditoria da OEA revela
manipulação dolosa nas

eleições da Bolívia
A Organização dos Estados Americanos (OEA) divulgou o re-

latório final da auditoria do resultado das eleições gerais da Bolí-
via. O organismo afirma que houve manipulação dolosa (com in-
tenção de cometer o crime) e graves irregularidades, fatos que
impossibilitam a validação do resultado.

O pleito aconteceu no dia 20 de outubro e, após uma apura-
ção questionável, foi anunciada a vitória do então presidente
candidato à reeleição Evo Morales, em primeiro turno. A OEA
realizou uma auditoria que, em um relatório preliminar, já apon-
tava para fraudes no processo. No dia 10 de novembro, pressi-
onado pelas Forças Armadas, Morales renunciou e pediu asilo
político no México.

“O relatório final da auditoria representa a seriedade do traba-
lho da organização. Foi um processo evolutivo que começou há
muitos meses e em cada etapa a organização cumpriu sua tarefa
com responsabilidade, afinidade com seus valores e princípios e
aderência aos diferentes acordos firmados com o governo boli-
viano. O povo boliviano e seu governo precisavam de certeza em
relação ao processo eleitoral e, para isso, solicitaram o apoio da
organização. Nem eles nem o restante dos estados membros da
OEA mereceram outra resposta além do trabalho excepcional e
profissional da missão de auditoria refletida neste relatório”, disse
Luis Almagro, secretário-geral da OEA.

Documento
O documento confirmou que a manipulação dolosa das elei-

ções aconteceu em duas etapas. Primeiro, a auditoria detectou
alterações nas atas e falsificação das assinaturas dos mesários.
Em segundo, constatou que, no processamento dos resultados, o
fluxo de dados foi redirecionado para dois servidores ocultos e
não controlados pelo Supremo Tribunal Eleitoral (TSE), o que
possibilitou a manipulação de dados e a substituição de atas.

Além disso, houve outras graves irregularidades, segundo a
OEA, como a violabilidade das atas e a perda de materiais sensí-
veis. Diante desses fatos, o resultado final da auditoria apontou
para a parcialidade da autoridade eleitoral (Corte Electoral Su-
prema), ou seja, os vogais do tribunal, que deveriam prezar pela
legalidade e pela integralidade do processo, permitiram que o flu-
xo de informações fosse desviado para servidores externos, des-
truindo a confiança no processo eleitoral.

A conclusão do documento indica ainda que as manipulações
e irregularidades constatadas não permitem ter a certeza sobre a
suposta vantagem numérica de Morales sobre o segundo candida-
to mais votado, Carlos Mesa. “A partir das esmagadoras evidênci-
as encontradas, é possível dizer que houve uma série de opera-
ções maliciosas destinadas a alterar a vontade expressa nas elei-
ções”, diz o relatório.

O texto tem 96 páginas de análise e mais de 500 de anexos,
com centenas de documentos que apoiam e credenciam as con-
clusões do trabalho.

O documento final responde a uma solicitação do governo da
Bolívia, assinada no dia 30 de outubro, para “uma análise da inte-
gridade eleitoral das eleições”. O trabalho foi realizado entre 1 e
9 de novembro por uma equipe de 36 especialistas e auditores de
18 nacionalidades, incluindo advogados eleitorais, estatísticos,
especialistas em informática, peritos de documentos, caligrafia
e organização eleitoral. (Agencia Brasil)

O ministro da Saúde, Henri-
que Mandetta, disse ter sido “sur-
preendido”  na quarta-feira (4)
com a retirada de cerca R$ 500
milhões de recursos da pasta
após a aprovação do relatório
preliminar do Projeto de Lei
Orçamentária de 2020 na Co-
missão Mista de Orçamento
(CMO) do Congresso Nacional.
Segundo ele, esse valor teria
sido deslocado da saúde para
abastecer o Fundo Eleitoral de
Financiamento de Campanha, o
chamado fundo eleitoral, que foi
ampliado de R$ 2 bilhões para
R$ 3,8 bilhões. 

“Infelizmente, ontem, nós

fomos surpreendidos para a re-
tirada de R$ 500 milhões da saú-
de, do Orçamento, para poder
alocar no fundo eleitoral, sendo
que a saúde, eu tenho certeza, os
prefeitos estão aqui, vai ser o
principal tema da eleição de
2020 em todos os municípios.
Com esses R$ 500 milhões, po-
dem ter certeza que a gente po-
deria fazer muito mais e fazer
chegar de uma maneira muito
mais intensa para que vocês pos-
sam entregar as realizações em
2020”, disse o ministro em Ben-
to Gonçalves (RS), na tarde de
quinta-feira (5), onde participa-
va da 55ª Cúpula dos Chefes de

Estado do Mercosul, ao lado do
presidente Jair Bolsonaro. Ele
pediu que o aumento do fundo
eleitoral fosse revisto e os re-
cursos para a área de saúde res-
tituídos ao Orçamento do ano
que vem.

O parecer preliminar do re-
lator-geral, deputado Domingos
Neto (PSD-CE), foi aprovado em
votação simbólica. Em seu rela-
tório, ele destacou que houve um
pedido, via ofício, “assinado por
presidentes de partido e por lí-
deres partidários que represen-
tam a maioria dos parlamentares”,
solicitando a recomposição dos
recursos do fundo eleitoral

constantes da proposta orça-
mentária originalmente encami-
nhada pelo Poder Executivo. 

O parecer levou em conta
uma elevação na perspectiva de
receitas da União, com repassa
de dividendos de estatais maior
do que o que o governo previu
na versão inicial do projeto.

Pelo cronograma da CMO,
será preciso votar o parecer fi-
nal do deputado federal Domin-
gos Neto até o dia 17. Após a
votação, a proposta orçamen-
tária deverá ser encaminhada
para análise em sessão plená-
ria do Congresso Nacional.
(Agencia Brasil)

Percentual de famílias com dívidas
sobe para 65,1% em novembro

O percentual de famílias que
contraíram dívidas no cartão de
crédito, cheque especial, che-
que pré-datado, crédito con-
signado, crédito pessoal, car-
nê de loja, prestação de carro
e prestação da casa alcançou
65,1% em novembro, um au-
mento em relação aos 64,7%
observados em outubro. Tam-
bém houve alta em relação a
novembro de 2018, quando o
indicador chegou a 60,3% do
total de famílias.

Os dados foram divulgados,
na quinta-feira (5), pela Pesqui-
sa de Endividamento e Inadim-
plência do Consumidor (Peic),
da Confederação Nacional do
Comércio de Bens, Serviços e
Turismo (CNC).

Segundo a pesquisa, o per-

centual de famílias endividadas
inadimplentes, ou seja, com dí-
vidas ou contas em atraso, di-
minuiu em novembro na com-
paração com o mês anterior, de
24,9% para 24,7% do total, in-
terrompendo uma sequência de
quatro altas mensais consecu-
tivas. No entanto, houve au-
mento do percentual de famí-
lias inadimplentes na compara-
ção com novembro de 2018,
quando 22,9% estavam inadim-
plentes.

O percentual de famílias
que declararam não ter condi-
ções de pagar suas contas ou
dívidas em atraso e que, por-
tanto, continuariam inadim-
plentes, aumentou na compara-
ção mensal para 10,2% em no-
vembro, ante 10,1% em outu-

bro. O indicador foi de 9,5%
em novembro de 2018.

Entre as famílias com con-
tas ou dívidas em atraso, o tem-
po médio de atraso foi de 64,4
dias em novembro deste ano, in-
ferior aos 64,6 dias em novem-
bro de 2018. O tempo médio de
comprometimento com dívidas
entre as famílias endividadas foi
de sete meses, sendo que 32,7%
delas estão comprometidas com
dívidas por mais de um ano, de
acordo com a CNC.

O cartão de crédito foi
apontado em primeiro lugar
como um dos principais tipos
de dívida por 78,8% das famí-
lias endividadas, seguido por
carnês, com 15,7%, e financi-
amento de carro, 9,2%.

“A redução das taxas de ju-

ros do crédito, associada à me-
lhora no emprego formal, pro-
porciona condições para a con-
tinuidade da tendência de au-
mento do crédito e do endivi-
damento das famílias. O re-
cuo do percentual das famíli-
as com contas em atraso re-
flete, além da redução do cus-
to do crédito, a sazonalidade
favorável do período em re-
lação ao emprego e à renda.
Já o aumento dos indicadores
de inadimplência na compa-
ração com o ano anterior re-
flete o maior comprometi-
mento de renda das famílias
com as dívidas e a piora da per-
cepção em relação ao endivida-
mento”, explicou, em nota, a
economista da CNC Marianne
Hanson. (Agencia Brasil)

Faturamento do setor eletroeletrônico
fica estável com R$ 154 bilhões

O faturamento da indústria
eletroeletrônica deve encerrar
2019 em R$ 154 bilhões. Se-
gundo a Associação Brasileira da
Indústria Elétrica e Eletrônica
(Abinee), apesar do crescimen-
to nominal de 5% na compara-
ção com 2018 (R$ 146,1 bi-
lhões), não houve aumento real,
uma vez que a inflação do setor,
segundo o Índice de Preços ao
Produtor (IPP), também fechou
o ano em 5%.

A associação divulgou na
quinta-feira (5), em São Paulo,
os indicadores anuais.

A produção industrial de
bens eletroeletrônicos também
apresentou estabilidade em
2019 em relação a 2018. Já a uti-
lização da capacidade instalada
subiu de 74% para 75%.

A estabilidade no faturamen-
to e na produção do setor ocor-
re após dois anos consecutivos
de resultados positivos.

“Este ano, o setor andou de
lado e não conseguimos apre-
sentar crescimento”, disse o pre-
sidente executivo da Abinee,
Humberto Barbato.

Ressaltou que a atividade
produtiva ficou aquém das ex-
pectativas em função, principal-
mente, da demora na aprovação
das reformas, que só tiveram
encaminhamento positivo no
segundo semestre.

Balança comercial
As exportações deste seg-

mento tiveram retração de 5%
em 2019, passando de US$ 5,9
bilhões para US$ 5,6 bilhões. Já
as importações subiram 1% de
US$ 31,8 bilhões em 2018 para
US$ 31,9 bilhões este ano.

Com isso, o déficit da balan-
ça comercial deve atingir US$
26,4 bilhões, total 2% superior
ao apresentado em 2018 (US$
25,9 bilhões).

Dólar
Segundo Barbato, a alta do

dólar não chegou a refletir as
exportações. “Nós não tivemos
um crescimento das exporta-
ções, o que seria natural acon-
tecer a partir da desvalorização
do real. O que aconteceu é que,
como temos uma dependência

de insumos importados bastan-
te considerável, evidentemente
isso acabou sendo repassado aos
preços dos produtos, tanto é que
a inflação do setor foi de 5%, por
isso que esse ano nós andamos
de lado”, analisou.

Lei da Informática
A atualização da Lei da Infor-

mática, com a aprovação das no-
vas regras da política industrial
ao setor de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação (TIC),
pela Câmara dos Deputados em
novembro, é aguardada pela
Abinne. Segundo a entidade, a
aprovação traz segurança jurídi-
ca às empresas.

“Esperamos que [o tema]
possa ser resolvido semana que
vem, assim a gente espera que se
possa começar o ano de 2020 já
sob a ótica de uma nova legisla-
ção que vai, evidentemente, des-
travar alguns investimentos”,
afirmou Barbato.

Perspectivas
Para 2020, os empresários

do setor têm expectativas favo-

ráveis. A mais recente sondagem
realizada com os associados da
Abinee indicou que 76% das
empresas projetam crescimen-
to nas vendas/encomendas no
próximo ano; 21%, estabilidade
e apenas 3%, queda.

Também o último Índice de
Confiança do Setor Eletroeletrô-
nico (ICEI), divulgado pela Abi-
nee, em novembro, atingiu 61
pontos. Acima de 50 pontos, o
ICEI indica confiança do empre-
sário. “Estamos encerrando 2019
com um Índice de Confiança po-
sitivo, porém, menor do que o do
ano passado”, disse Barbato

Considerando a projeção de
crescimento do Produto Interno
Bruto (PIB) de 2,2% e inflação
em torno de 3,6% ao ano em
2020, o setor eletroeletrônico
espera um crescimento nominal
de 8% e real (descontada a infla-
ção) de 4% no faturamento, que
deve alcançar R$ 166 bilhões.

A Abinee também projeta ele-
vação de 3% na produção e aumen-
to no nível de emprego, que deve
passar de 235 mil para 239 mil
trabalhadores. (Agencia Brasil)

Vendas de veículos têm alta de
8,3% de janeiro a novembro

As vendas de veículos che-
garam a 2,53 milhões de uni-
dades de janeiro a novembro,
o que representa uma alta de
8,3% na comparação com o
mesmo período do ano passa-
do. Em novembro, o número de
licenciamentos chegou a 242,3
mil, correspondendo a uma
queda de 4,4% ante outubro e
elevação de 4,9% ante novem-
bro do ano passado.

Os dados foram divulgados
na quinta-feira (5) pela Asso-
ciação Nacional dos Fabrican-
tes de Veículos Automotores
(Anfavea).

A produção aumentou 2,7%
no acumulado do ano, com
2,77 milhões de unidades sa-
indo das fábricas. Já na com-
paração de novembro com ou-

tubro houve queda de 21,2%,
e em novembro foram fabri-
cadas 227,5 mil unidades ante
as  288,5  mil  de  outubro.
Quando comparado com no-
vembro do ano passado a que-
da foi de 7,1%.

As exportações registram
queda de 33,2% no acumulado
de janeiro a novembro, com a
comercialização de 399,2 mil
unidades no mercado externo.
No mesmo período do ano pas-
sado, as vendas para o exterior
totalizaram 597,5 mil veícu-
los. Em novembro, a retração
ficou em 7,9% em comparação
com o mesmo mês do ano pas-
sado, com a exportação de
34,4 mil veículos.

De acordo com o presiden-
te da Anfavea, Luiz Carlos Mo-

raes, os números confirmam a
tendência prevista para o ano de
2019. “Estamos com cresci-
mento de quase 9% no acu-
mulado do ano e a nossa ex-
pectativa é a de que essa ten-
dência se confirme com o
mês de dezembro indicando
que o mercado interno de ve-
ículos pode atingir 2,8 mi-
lhões de veículos neste ano,
com crescimento de 9,1%.”

Com relação a 2020 Mora-
es avalia que  p o d e  h a v e r
crescimento, considerando
a  e x p e c t a t i v a  d o  c r e s c i -
mento  de  Produto Interno
Bru to  (P IB)  en t r e  2% a
2,5%, inflação sob controle
e redução da taxa de juros,
propenção dos bancos a fi-
nanciar , indice de inadim-

plência sob controle.
“Para as exportações não

vemos um grande crescimento
em 2020. Argentina é o nosso
maior mercado e ainda está em
uma situação complexa com
inflação alta, juros altos, um
novo governo tomando posse.
Vemos provavelmente uma es-
tabilidade nas exportações para
2020.”

Emprego
O nível de emprego teve re-

tração de 3,7% em novembro
deste ano em relação ao mes-
mo mês do ano passado, com
131,3 mil pessoas trabalhando
no setor. No acumulado do ano
houve queda de 1% no número
de postos de trabalho. (Agen-
cia Brasil)



Governo quer coletar DNA de presos
por crimes violentos até 2022
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O presidente Jair
Bolsonaro disse  na quinta-fei-
ra (5) que o nível de impostos
aplicado à importação de pro-
dutos afeta a competitividade e
deve ser revisado no âmbito
do Mercosul. Bolsonaro abriu,
no fim da manhã da quinta-fei-
ra, a 55ª Cúpula de Chefes de
Estado do Mercosul e Estados
Associados, em Bento Gonçal-
ves, no Vale do Vinhedos, Rio
Grande do Sul. 

Ele citou os acordos de li-
vre comércio fechados este
ano pelo bloco com a União
Europeia e com Associação
Europeia de Livre
Comércio (EFTA), enfatizando
que precisam ser implementa-
dos com rapidez, e disse que é
preciso “levar adiante as refor-
mas que estão dando vitalidade
ao Mercosul, sem aceitar re-
trocessos ideológicos”. Para o
presidente brasileiro, a renova-
ção do Mercosul tem papel
central no aumento da integra-
ção aos fluxos globais de co-
mércio e investimentos. 

“Outro fator determinante
para nossa participação na eco-
nomia mundial é o nível de im-
postos aplicados às importa-
ções. A taxação excessiva afe-
ta a competitividade e é preju-
dicial a quem produz. O Brasil
confia na abertura comercial
como ferramenta de desenvol-
vimento e por isso insiste na
necessidade de reduzir ou re-
visar a Tarifa Externa Comum
[TEC]”, destacou Bolsonaro.
Durante a presidência  pro
tempore do Brasil no Merco-
sul houve empenho no plano
técnico para revisar e moder-
nizar a TEC. 

O presidente brasileiro
anunciou ainda que, “apesar da
difícil situação fiscal do Bra-
sil”, o país fará o pagamento de
R$ 12 milhões ao Fundo para a
Convergência Estrutural do
Mercosul (Focem) e disse que
espera regularizar a situação
com o fundo num futuro pró-
ximo. O Brasil é o maior con-
tribuinte, aportando 70% dos
recursos do fundo. 

Presidência paraguaia 
A Cúpula do Vale dos Vinhe-

dos encerra a presidência bra-
sileira do Mercosul, que será
transferida para o Paraguai pe-
los próximos seis meses. Du-
rante seu discurso hoje, o pre-
sidente paraguaio, Mario Abdo
Benítez, enfatizou o compro-
misso do país com o fortaleci-
mento e respeito aos valores
democráticos e aos direitos
humanos e disse que as nossas
diferenças de origem, de visão
e ideológicas “devem servir
para enriquecer o debate regi-
onal em busca da construção de
uma sociedade mais justa e
igualitária”.

“Continuaremos impulsio-
nando o processo de integra-
ção levando em consideração
os desafios do mundo de hoje.
[...] Entre os temas prioritári-
os está o impulso de agenda
digital, do comércio eletrôni-
co e fortalecimento das ferra-
mentas para favorecer um co-
mércio regional mais inclusi-
vo, enfatizando as micro, pe-
quenas e médias empresas, as-
sim como o empoderamento
econômico das mulheres e jo-
vens”, disse o presidente do
Paraguai.

Benítez destacou ainda a
importância de “alcançar a ver-

Bolsonaro passa presidência
do Mercosul para o Paraguai

dadeira complementaridade
produtiva, aproveitando as re-
alidades e potenciais do Mer-
cosul e de cada um dos seus in-
tegrantes, de modo a seguir de-
senvolvendo cadeias de valor,
especialmente em setores não
tradicionais”. Ele citou como
exemplo o setor automobilís-
tico e defendeu a sua inclusão
nas regras comerciais e tarifá-
rias do Mercosul. “Todos os
países do sistema contribuem
para uma genuína cadeia de pro-
dução e consumo”, disse. 

Antes da cúpula, os presi-
dentes brasileiro e paraguaio
se reuniram para tratar de um
acordo automotivo entre os
dois países. Se aprovado, o
acordo pode ampliar as expor-
tações de automóveis fabrica-
dos no Brasil para o Paraguai.
O país vizinho também tende a
se beneficiar, já que exporta
peças e equipamentos que são
usados na montagem de carros
no Brasil. 

Acordo assinados 
Também estiveram presen-

tes na cúpula o presidente ar-
gentino, Mauricio Macri, e a
vice-presidente uruguaia, Lu-
cía Topolansky, representando
o presidente Tabaré Vázquez,
que está em tratamento contra
câncer. Essa foi a última reu-
nião de cúpula do Mercosul no
mandato desses chefes de Es-
tado. Nos próximos eventos,
devem comparecer os presi-
dentes eleitos do Uruguai, Luis
Lacalle Pou, e da Argentina,
Alberto Fernandéz. 

Após o encontro, os presi-
dentes presenciaram a assina-
tura dos seguintes acordos di-
plomáticos: acordo para a pro-
teção mútua de indicações ge-
ográficas dos estados partes do
Mercosul; contrato de admi-
nistração fiduciária Mercosul-
Fonplata; acordo sobre reco-
nhecimento recíproco de assi-
naturas digitais; novo anexo
sobre serviços financeiros do
protocolo de Montevidéu so-
bre comércio de serviços; e o
acordo de cooperação frontei-
riça policial e de cidades gê-
meas (saúde, educação, trans-
porte, identidade). Também
será protocolado na Associa-
ção Latino-Americana de Inte-
gração o acordo de alcance par-
cial para a facilitação do trans-
porte de produtos perigosos. 

O Mercosul é composto
por Argentina, Brasil, Paraguai
e Uruguai. A Venezuela está
suspensa desde 2017, por rup-
tura da ordem democrática e
descumprimento de cláusulas
ligadas a direitos humanos do
bloco. Os países associados
são Chile, Bolívia, Peru, Co-
lômbia, Equador, Guiana e Su-
riname.

De acordo com o Ministé-
rio das Relações Exteriores, os
países do Mercosul equivalem
à quinta economia do mundo.
Desde sua fundação, as trocas co-
merciais do bloco multiplicaram
quase dez vezes: de US$ 4,5 bi-
lhões, em 1991, para US$ 44,9
bilhões em 2018. Em 2018, o
Brasil exportou US$ 20,83 bi-
lhões para o Mercosul e impor-
tou US$ 13,37 bilhões, com um
superávit de US$ 7,46 bilhões. 

Logo após a reunião de cú-
pula, houve uma cerimônia de
plantio de vinhas e, em segui-
da, Bolsonaro ofereceu almo-
ço aos participantes do encon-
tro. (Agencia Brasil)

O Ministério da Justiça e
Segurança Pública espera que,
até o fim de 2022, todos os cri-
minosos que hoje cumprem
pena por delitos violentos te-
nham seu material genético co-
letado e incluído no Banco Na-
cional de Perfis Genéticos. A
medida serve para permitir a
identificação de egressos do sis-
tema carcerário que voltem a
infringir a lei e, assim, agilizar
o esclarecimento de crimes.

A meta para este ano era co-
letar, classificar e armazenar o
material genético de 65 mil de-
tentos condenados em 2019
pela prática de crimes violentos.
Segundo o ministério, este ob-
jetivo foi superado, com o reco-
lhimento de material biológico
de 67 mil presos. No início do
ano, este número não passava de
7 mil.

“Nós intensificamos a cole-
ta do material genético da popu-
lação carcerária. A meta que tí-
nhamos estabelecido já foi ul-
trapassada. Agora, a ideia é in-
tensificar esta política pública a
partir do próximo ano e que, an-
tes mesmo do fim do governo
[em 2022], cheguemos com um
Banco Nacional de Perfis Gené-
ticos completo”, disse o minis-
tro Sergio Moro a jornalistas,
logo após participar de reunião
do Comitê Gestor da Rede Inte-
grada de Bancos de Perfis Ge-
néticos.

Segundo o coordenador da
Rede, Guilherme Silveira Jac-
ques, da Secretaria Nacional de
Segurança Pública (Senasp), o
resultado se deve aos esforços
conjuntos do ministério e dos
governos estaduais. Empenho
que permitiu que o número de
perfis genéticos cadastrados
atingisse 55 mil - um acréscimo

de 685% em comparação com
o relatório divulgado em novem-
bro de 2018. O número, no en-
tanto, representa menos de 7%
dos cerca de 812 mil presos que
cumprem pena em todo o país,
pelos mais variados tipos de cri-
mes.

Previsão legal
Desde 2012, quando foi

aprovada a Lei 12.654, há previ-
são legal para a identificação 
genética por meio da coleta de
material biológica  de conde-
nados por crimes violentos,
tais  como homicídios e
estupros. A ampliação do rol
de delitos cujos sentenciados
poderiam ter o DNA identifi-
cado foi uma das propostas
que o Ministério da Justiça e
Segurança Pública incluiu no
projeto anticrime (PL 10372/
18) e um dos pontos que a Câ-
mara dos Deputados vetou
no texto aprovado na quarta-
feira, com 408 votos favoráveis,
nove contrários e duas absten-
ções. O projeto de lei segue ago-
ra para análise do Senado, onde
o ministro Sergio Moro acredi-
ta que parte das propostas defen-
didas pelo governo federal po-
dem ser reincluídas.

“O governo acredita nesta
política pública e entende que ela
é extremamente relevante”, de-
clarou Moro, explicando que,
dentre os vestígios biológicos
encontrados em cenas de crimes
que podem ser comparados com
o material previamente armaze-
nado no Banco Nacional de Per-
fis Genéticos estão o sangue,
sêmen, fios de cabelos. Moro
garantiu que “ninguém vai para
um moedor de carne” a fim
de ter o material coletado. “Bas-
ta passar um cotonete na boca

para recolher a saliva de onde
serão extraídas as células con-
tendo o material genético. É algo
como uma moderna impressão
digital”.

O banco nacional integra as
informações disponibilizadas
pelos estados. Hoje, todas uni-
dades da federação estão integra-
das à rede. De acordo com Jac-
ques, o ministério investiu R$ 6
milhões em equipamentos, insu-
mos, ações de capacitação e de-
senvolvimento de sistemas para
permitir que os últimos quatro
estados (Piauí, Roraima, Sergi-
pe e Tocantins) instalassem seus
laboratórios de genética foren-
se, de forma a integrá-los à rede
nacional. Cada laboratório esta-
dual é responsável por coletar as
amostras de material biológico
dos condenados nas penitenciá-
rias, analisar os perfis genéticos,
processar as informações e in-
cluir o material nos bancos de
dados.

“O investimento total do
Ministério da Justiça, este ano,
foi de R$ 35 milhões. Não só
para atingirmos os resultados
que alcançamos, mas para per-
mitir que as ações sejam inten-
sificadas a partir do próximo
ano, quando esperamos avançar
para reduzir o passivo de vestí-
gios armazenados em todo o
país”, afirmou Jacques, revelan-
do que, para 2020, a estimativa
da Secretaria Nacional de Segu-
rança Pública é destinar entre R$
40 milhões e R$ 70 milhões da
política para o “projeto de for-
talecimento do Banco Nacional
de Perfis Genéticos”.

“O montante final está de-
pendendo da aprovação do Con-
gresso. O escopo dos investi-
mentos vai ser ampliado. Não
será focado apenas nos labora-

tórios, mas também na melho-
ria dos processos. Principal-
mente em relação à preservação
e perícia dos locais de crimes.
Para o Banco de Dados ser efi-
ciente, o processo todo tem que
ser eficiente. Desde a coleta [de
provas e vestígios genéticos] até
a [comparação] no Banco Naci-
onal”, disse Jacques, acrescen-
tando que há, hoje, “um grande
número de vestígios coletados
em locais de crimes ou nos cor-
pos de vítimas que não foi pro-
cessado”.

“Estas amostras estão guar-
dadas em geladeiras, em freezers
de todo o país sem processa-
mento. Uma parte significativa
destas amostras estão relaciona-
das à violência sexual. Estima-
mos em torno de 150 mil amos-
tras relacionadas a violência se-
xuais, coletadas de vítimas que
se submeteram ao exame médi-
co legal e cujos vestígios não
foram analisados. Seja por falta
de recursos financeiros, por fal-
ta de pessoal ou porque o banco
de material genético não estava
bem desenvolvido”, acrescen-
tou. 

Mais de mil investigações
criminais já recorreram ao ma-
terial genético de criminosos
armazenados no banco nacional.

Para o ministro Sergio
Moro, quanto mais perfis esti-
verem geneticamente identifica-
dos, mais crimes serão solucio-
nados em menor tempo. “Preci-
samos vencer as resistências por
ignorância em relação a esta po-
lítica pública. Há quem ache que
a coleta de material genético
representa uma violação da pri-
vacidade. Não é. Ninguém quer
investigar fenótipos ou DNA de
criminosos”, garantiu o minis-
tro.  (Agencia Brasil)

Mensalidades escolares mais que
dobraram em 10 anos, diz Procon-SP

As mensalidades escolares
tiveram variação de 104,29%
nos últimos 10 anos. De acordo
com uma análise do Índice de
Custo de Vida do Dieese feita
pelo Núcleo de Inteligência e
Pesquisas da Escola Proteção e
Defesa do Consumidor da Fun-
dação Procon de São Paulo, o
curso que apresentou a maior
variação foi o primeiro ano do
curso fundamental (138,72%),
seguido do curso maternal
(136,39%).

O curso universitário, cuja
mensalidade aumentou 72,19%,
foi o que menos variou nesse
período. Os cursos preparatóri-

os para o vestibular tiveram va-
riação de 91,20%.

Segundo o Procon-SP, é im-
portante o consumidor conhecer
seus direitos no momento da
contratação. “Ao renovar, ou efe-
tivar a matrícula, pais, responsá-
veis ou alunos devem analisar
com atenção o contrato a ser
assinado. O contrato de presta-
ção de serviços educacionais
deve observar o Código de De-
fesa do Consumidor e outras le-
gislações, com destaque para a
Lei 9.870 de 23/11/1999, que
dispõe sobre o valor total das
anuidades escolares”, diz,em
nota, o Procon-SP.

De acordo com o Procon-
SP, o valor da anuidade ou se-
mestralidade (cobrado do con-
tratante pela instituição) pode
ser dividido em 12 ou seis par-
celas mensais e iguais no ato da
matrícula ou da renovação. A ins-
tituição pode apresentar outro
plano de pagamento, desde que
o total; outro plano de pagamento
pode ser apresentado, mas o va-
lor da soma das parcelas não
pode ultrapassar o valor total,
nem conter juros ou cobrança de
outras taxas. 

Os valores deverão ter como
base a parcela da última mensa-
lidade fixada no ano ou semes-

tre anterior, multiplicada pelo
número de parcelas do período
letivo que irá se iniciar. Sobre o
valor-base, pode haver um rea-
juste que a escola calcula levan-
do em conta o aumento de des-
pesas com funcionários, despe-
sas gerais e administrativas, e
investimentos em atividades pe-
dagógicas.

O valor da taxa de matrícula
está inserido no valor total do
contrato, ou seja, corresponde a
uma mensalidade. Pode haver
cobrança de taxa de reserva de
vaga, mas o valor deverá ser aba-
tido quando da efetivação da
matrícula. (Agencia Brasil)

Rio entra no STF contra uso
restrito de recursos dos royalties

O governo do estado do Rio
de Janeiro ingressou no Supre-
mo Tribunal Federal (STF) com
uma Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI) contra tre-
chos da Lei 12.858/2013, co-
nhecida como Lei dos Royalties
do Petróleo. A ação, protocolada
na quarta-feira (4), é assinada
pelo governador, Wilson Witzel,
e pelo procurador-geral do esta-
do, Marcelo Lopes da Silva, e
pede que os recursos advindos

dos royalties da exploração do
petróleo não tenham que ser usa-
dos exclusivamente para as áreas
de saúde e educação.

Entre as razões apresentadas
como inconstitucionais, está a de
“vício de origem”, pois a lei só
poderia ter sido iniciativa do
presidente da República, segun-
do entendem o governador e o
procurador-geral.

“Os pedidos formulados na
presente ADI devem ser acolhi-

dos, em primeiro lugar, porque
a Lei Federal nº 12.858/2013 é
flagrantemente inconstitucional
do ponto de vista formal, diante
da existência de inequívoco ví-
cio de iniciativa. Isso porque a
Constituição de 1988 estabele-
ce em seu art. 61, § 1º, II, alínea
b, que é da iniciativa privativa do
presidente da República legislar
sobre matéria orçamentária”.

Na ADI, encaminhada para a
relatoria da ministra Rosa We-

ber, Witzel pede que seja con-
cedida medida suspendendo os
efeitos da lei. “Antes mesmo
da apreciação do mérito da pre-
sente Ação Direta, há a impe-
riosa necessidade da conces-
são de provimento cautelar que
determine a suspensão dos
efeitos do art. 2º, II e §§ 1º e
3º da Lei Federal nº 12.858/
2013, já que presentes os requi-
sitos que justificam a referida
medida”. (Agencia Brasil)

STF considera ilegal pensão vitalícia
a ex-governadores do Paraná

Por maioria de votos, o Su-
premo Tribunal Federal (STF)
decidiu na quinta-feira (5) que
ex-governadores do Paraná não
têm direito ao recebimento de
pensões vitalícias. A Corte de-
cidiu que o pagamento criou
privilégio injustificado para os
ex-agentes públicos.

A decisão do Supremo
atinge nove ex-governadores
ou viúvas que ainda recebem o
benefício, porém, eles não te-
rão que devolver os valores
recebidos ao longo dos anos. 

Em maio deste ano, a As-
sembleia Legislativa do esta-
do aprovou a revogação do
Artigo 85 da Constituição pa-
ranaense, que autorizava o pa-
gamento das pensões. O valor
do benefício é o mesmo rece-
bido pelos desembargadores
do Tribunal de Justiça do es-
tado, cerca de R$ 35 mil.

Durante o julgamento, o
ministro Luís Roberto Barro-
so discordou da continuidade
do benefício e afirmou que
uma pessoa só pode ter direi-

to ao recebimento de dinhei-
ro público proveniente do tra-
balho e de contribuição previ-
denciária.

“Tenho certa dificuldade
de saber o fundamento de se
dar a governadores um trata-
mento diferenciado. Se tives-
se que escolher alguém, talvez
escolhesse pessoas que traba-
lham em condições insalu-
bres. Isso é uma vertente pa-
trimonialista do Estado”, dis-
se o ministro.

O ministro Luiz Fux tam-

bém concordou com a ilega-
lidade do pagamento de pen-
sões, mas entendeu que há ca-
sos de ex-governadores ou vi-
úvas com avançada idade e que
necessitam do benefício.
“Quando se trata de pessoas
idosas, eu entendo que nós te-
mos de ponderar esses valo-
res”, disse.

Em 2011, o pagamento das
pensões a ex-governadores de
vários estados passou a ser
questionado pela OAB.
 (Agencia Brasil)



EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE  
10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1062922-08.2017.8.26.0053. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Companhia Metropolitana de Habitação  
de São Paulo - COHAB move uma Desapropriação - Desapropriação por Interesse Social  
Comum / L 4.132/1962 de Desapropriação contra Ana Cristina Villares Barbosa, RG  
nº 2.833.877-7 SSP/SP, CPF/MF sob nº 027.279.008-72, objetivando a integralidade do 
imóvel localizado na Rua Helvétia nº 122, Campos Elíseos, São Paulo, matrícula nº 81.186 do  
2º ORI/SP, contribuinte nº 008.037.0005-9, declarado de interesse social pelo Decreto Municipal 
nº 57.680, de 04/05/17. E para levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede-se o 

D.J.E, nos termos do 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2019.

2ª Vara de Fazenda Pública

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1001887-63.2019.8.26.0704 
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, 
Dr. ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JCE ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ 65.515.819/0001-37, que lhe foi proposta uma ação de Tutela Antecipada Antecedente por 
parte de Ana Maria Gutierres Sasia, objetivando condenar a ré a realizar os reparos necessários 
para o conserto do telhado/forro do imóvel localizado na Avenida dos Autonomistas nº 2564 
(Restaurante Beduíno Árabe), Osasco/SP, de acordo com o Contrato de Prestação de Serviços 
para Revitalização. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 

de ser considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
 

São Paulo, aos 05 de novembro de 2019.                             B 05 e 06/12
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1035701- 
40.2016.8.26.0100 (USUC 389) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Wilson Amorim da Silva e Glaucia Nunes Marchi Amorim da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Isabel Velho, nº 611 Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área 
de 230,62 m², contribuinte nº 076.005.0367-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1080565- 
03.2015.8.26.0100 (USUC 977) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Almeida 
Marques & Cia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Augusto Guilhoto e Maria Ilda Augusto Guilhoto ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Praça Domingos Barbosa, nº 208 A Vila Leme, 33° Subdistrito 
Alto da Mooca-São Paulo SP,com área de 417,50m²,contribuinte nº 052.118.0020-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   [05,06] 

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006980- 09.2018.8.26.0009) - Processo 
Principal: 0018176-88.2009.8.26.0009. A Dra Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito 
da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX – Vila Prudente. Faz Saber a Alvaro Garcia, que a Ação de 
Procedimento Comum, requerida pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 3.995,60 (06/2018), corrigidos 
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a 

efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 
10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora 

publicado na forma da lei.                                               B 05 e 06/12

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO - 30 DIAS A DRA. LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, MM. JUÍZA DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV LAPA, FAZ SABER a todos que Danielle Barbosa Lima Ramos, 
CPF 296.159.128-75 e Napoleão Nunes Ramos, CPF 183.045.318- 10, estando em lugar incerto e não sabido, 
e que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível do Foro Regional IV - LAPA, correm os atos e termos 
do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, autos 0011795-64.2018.8.26.0004, que lhe move 
SAWAFISH COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS DO MAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ 07.03.790/0001-50, em síntese na inicial: Que a empresa devedora DJ RAMOS ALIMENTOS LTDA ME, 
não efetuou o pagamento do débito (R$1.533,04 ago/18) e não possui bens passiveis de penhora. Assim, nos 
termos da desconsideração da personalidade jurídica para a citação dos requeridos , para que no prazo de 15 
(quinze) dias se manifeste e requeira as provas cabíveis, bem como pague a divida no prazo de 15 (quinze) dias. 

publicado no local de costume. NADA MAIS. São Paulo., 22 de outubro de 2019.                             B 05 e 06/12

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1035449-52.2014.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move 
uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra VR ALUGUÉIS 
E SERVIÇOS LTDA, objetivando a área descrita nas plantas expropriatórias P-31.916-A0 e P-31.917-A0, com 4.948,40 
m², concernente a parte do imóvel situado nas av. Guido Caloi, 1.111, 1.331 e av. Guarapiranga, 1.440 Jardim São Luis, 
contribuinte nº 103.025.4820-2, declarada de utilidade pública para implantação do Melhoramento “Córrego Ponte Baixa”, 
conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada 

cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2019.                                                      B 05 e 06/12

Processo 1034289-12.2018.8.26.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - G.S.B.   
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Lidia da Silva Pinto Bravo, 
REQUERIDO POR Gerson da Silva Bravo - PROCESSO Nº1034289-12.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Davi Capelatto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 13/06/2019, 
transitada em julgado em 15/08/2019, foi decretada a INTERDIÇÃO de LIDIA DA SILVA PINTO BRAVO, RG nº 39.306.986-2, 
CPF 094.154.378-12, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como 
CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Gerson da Silva Bravo, RG: 14.119.852-7, CPF: 022.263.138-42. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS.                         [6] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071799-24.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Mario Chiuvite Júnior,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a CARLOS ANTONIO 
PACHECO DA SILVA CPF 858.150.988-68,que Condomínio Conjunto Bresser Iv ajuizou ação de execução,para cobrança de R$ 
6.125,57(jul/16),referente a cotas condominiais da unidade 21,bloco B,integrante do condomínio autor. Estando o executado em lu-
gar ignorado,expede-se edital,para que em 3dias,a fluir do prazo supra,pague o débito atualizado,com os honorários de 10% redu-
zidos pela metade ou apresente embargos em 15dias,podendo, nesses 15dias depositar 30%do débito e solicitar o parcelamento 
do saldo em 6vezes,com juros de 1% ao mês,sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de 
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, omeando-se curador especial em caso de revelia.Será o edital por extrato 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 16 de maio de 2019                     [6,9] 
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FORO REGIONAL I - SANTANA - 3ª VARA CÍVEL - Avenida Engenheiro Caetano
Alvares, 594 - 2º andar - salas 205 e 206 - Casa Verde - CEP 02546-000 - Fone:
(11) 3951-2525 - São Paulo-SP - E-mail: santana3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1020615-24.2019.8.26.0100. O MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr. JORGE ALBERTO QUADROS DE CARVALHO SILVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER  a CARLOS LUIZ RIBEIRO COSTA 60332735591,  CNPJ
12.884.396/0001-66, que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL por parte de MOINHO REISA LTDA. para cobrança da dívida de
R$46.703,08 (03/2019), a ser atualizada e acrescida das cominações legais,
débito este representado por duplicatas vencidas, não pagas e protestadas.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, PAGUE
o valor da dívida, DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, e PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou EMBARGUEM a execu-
ção no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus
bens quantos bastem para solução da dívida. Caso o(a,s) executado(a,s)
efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código do Processo Civil). Não
sendo apresentada defesa, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 04 de dezembro de 2019.

06  e  07/12

www.jornalodiasp.com.br
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MEC lança projeto que estimula
leitura infantil com familiares

São Paulo, sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 Nacional
Jornal O DIA SP
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O ministério da Educação
(MEC) lançou  na quinta-feira
(05) o programa “Conta pra
Mim”, que estimula a leitura de
livros infantis no ambiente fa-
miliar. Alunos da rede pública
que cursam o 1º e o 2º ano do
ensino fundamental são o pú-
blico-alvo da iniciativa. O pro-
grama faz parte da Política Na-
cional de Alfabetização e, além
do estímulo da leitura diária, cri-
ará “cantinhos de leitura” para
narração de histórias, ativida-
des lúdicas e estímulo à ativi-
dade intelectual em creches,
pré-escolas, museus e bibliote-
cas.

 “Eu acredito que esse pro-
grama é revolucionário. Pela
primeira vez no Brasil existe um
programa de valorização da lei-
tura em família. Crianças, pais,
mães, avós, padrinhos, tios ou
tias podem fazer parte. Eu ver-
dadeiramente acredito na capa-
cidade brasileira de se adaptar
e buscar soluções. Cientifica-
mente, os resultados são muito
robustos para famílias que leem
com seus filhos”, afirmou o mi-
nistro da Educação Abraham
Weintraub.

O programa prevê o treina-
mento de “tutores” de leitura,
que serão capacitados pelo
MEC a partir de janeiro de 2020.
Esses tutores receberão uma
bolsa de incentivo de R$ 300 a
R$ 400 para colaborar com os
cantinhos de leitura. O treina-
mento desses tutores deve
acontecer pela plataforma de
ensino à distância do MEC, mas
também será feito por aulas pre-
senciais ministradas por técni-
cos da secretaria de Alfabetiza-
ção do ministério. “Os dados
mostram que o quadro de alfa-
betização não é bom. Nas duas
últimas provas da Avaliação
Nacional de Alfabetização
(ANA) tivemos mais de 50%
dos alunos com desempenho
muito abaixo do esperado. Isso
significa que esses alunos não
são leitores proficientes. Esse
programa é a nossa resposta
para mudar isso”, afirmou o se-
cretário de Alfabetização do
MEC, Carlos Nadalim.

O custo da iniciativa será de
cerca de R$ 45 milhões. Destes,
R$ 20 milhões serão usados para
a bolsa de incentivo aos tuto-
res, R$ 17 milhões serão usados

na impressão do material e dos
kits de leitura, e R$ 8 milhões
para a logística do programa.

Resultado do Pisa
O secretário citou, ainda, o

resultado do Programa Interna-
cional de Avaliação de Estudan-
tes, o Pisa, que mostrou estag-
nação no índice de compreen-
são de leitura na última década
no Brasil. “Estamos abaixo da
média. O problema é que desco-
brimos que 50% dos estudantes
estão bem abaixo da média na
proficiência de leitura. Apenas
0,2% dos estudantes atingiram
o nível mais elevado. E isso é
assustador”, explicou.

Aprendizado em família
A idéia do programa, segun-

do Nadalim, é que as crianças
levem para casa as práticas de
contação de histórias, leitura,
diálogo familiar e motivação da
oralidade entre pessoas da
mesma família. Professora de
uma escola pública do Plano
Piloto, em Brasília, Cíntia Perei-
ra de Paula afirmou estar entu-
siasmada com a iniciativa. “Esse
projeto é muito importante. Nos

deparamos muito com crianças
que possuem pais ou mães anal-
fabetos, e essas crianças levam
uma cultura de conversa, de lei-
tura, de diálogo e de amor pelo
conhecimento para um lar onde
nada disso existe. É uma forma
de inverter o aprendizado: é o
pequeno ensinando o grande”.

O projeto prevê a distribui-
ção de “kits de literacia”, com-
postos de uma “mini biblioteca”
de livros infantis da Turma da
Mônica - confeccionados espe-
cialmente para o programa -, ca-
derno de desenho, giz de cera e
um guia de orientações pedagó-
gicas para o estímulo das crian-
ças. Uma parte do conteúdo es-
tará disponível no portal criado
para a iniciativa.

 Metodologia
A iniciativa do programa se-

gue o princípio da Curva de He-
ckman, formulada pelo vence-
dor do Prêmio Nobel de Econo-
mia de 2000, James Heckman.
De acordo com o economista,
investimentos feitos nas cama-
das mais jovens da população
têm maior retorno social.
(Agencia Brasil)

O Índice de Preços ao Con-
sumidor - Classe 1 (IPC-C1),
que mede a variação da cesta
de compras para famílias com
renda até 2,5 salários mínimos
(R$ 2.495), registrou inflação de
0,56% em novembro, acima do
registrado em outubro, de me-
nos 0,12%.

A taxa ficou acima também
do Índice de Preços ao Consu-
midor - Brasil (IPC-BR), que
mede a inflação para todas as
faixas de renda, e que registrou
taxa de 0,49% em novembro.

O IPC-C1 acumula taxas de
inflação de 3,64% no ano e de
3,98% em 12 meses. A taxa anu-
al do IPC-BR também ficou
abaixo da registrada pelo IPC-
C1, de 3,61%.

As altas foram registradas
em sete das oito classes de
despesa componentes do índi-
ce, sendo que três desses gru-

Inflação para famílias com até
dois mínimos registra 0,56%

em novembro
pos tinham registrado deflação
(queda de preços) em outubro
e passaram a registrar inflação
em novembro: habitação, que
passou de menos 0,47% em ou-
tubro para 0,70% em novem-
bro; alimentação, de menos
0,18% para 0,60%, e comuni-
cação, de menos 0,03% para
0,14%.

Outras quatro classes de
despesas tiveram aumento da
taxa de inflação: despesas di-
versas, de 0,45% em outubro
para 2,48% em novembro; edu-
cação, leitura e recreação, de
0,09% para 0,59%; vestuário,
de 0,07% para 0,32%, e trans-
portes, de 0,14% para 0,19%.

O grupo saúde e cuidados
pessoais foi o único que teve
queda na taxa. O grupo de des-
pesas continuou registrando
inflação, ao passar de 0,20%
para 0,11%. (Agencia Brasil)

Aço: exportações devem ficar
6,7% abaixo do registrado em 2018

A indústria nacional de aço
deve fechar o ano com uma que-
da de 6,7% no volume de expor-
tação (13 milhões de toneladas) e
aumento de 2,1% nas importa-
ções (2,5 milhões de toneladas).
A estimativa foi apresentada  na
quinta-feira (5) pelo Instituto Aço
Brasil que indica, ainda, que as
vendas internas também tendem
a um resultado inferior ao de 2018
em 18,5 milhões de toneladas. 

Em relação ao consumo apa-
rente, que considera vendas de
empresas locais e importações, 
espera-se um total de 20,7 milhões
de toneladas comercializados, o
que significa uma queda de 2,4%
em relação ao volume registrado
no ano passado.

O presidente executivo do
instituto, Marco Polo de Mello
Lopes, explicou que o ano teve
um início desfavorável para o
setor. “O primeiro semestre foi
muito ruim. Diria que a economia
frustrou as expectativas dos que

tinham a esperança de uma reto-
mada mais vigorosa”, disse, lem-
brando do crime ambiental de
Brumadinho (MG) como um dos
impactos negativos.

Nos próximos cinco anos, a
expectativa do Aço Brasil é que
companhias do segmento invis-
tam US$ 9 bilhões nos próximos
cinco anos.

Outro desafio do setor é em
relação a utilização da capacida-
de instalada da indústria brasi-
leira de aço, atualmente  subutili-
zada, em torno de 64% do total
disponível. Para Lopes, o ideal
seria a ultilização de, no mínimo,
85% da capacidade instalada.
Para atingir essa condição, a pro-
dução teria que alcançar as 9,5
milhões de toneladas e seria ca-
paz de gerar 203.863 vagas de em-
pregos diretos e indiretos.

Segundo o presidente execu-
tivo do instituto, o otimismo em
relação ao futuro está associado
a desdobramentos do contexto

sociopolítico do país. Lopes ci-
tou a recuperação da construção
civil e da infraestrutura como fa-
tores capazes de promover uma
melhora no desempenho do seg-
mento. Outra aposta está na am-
pliação da participação da indús-
tria no setor de óleo e gás e ener-
gia renovável.

Estados Unidos
Perguntado sobre a sinaliza-

ção do presidente dos Estados
Unidos, Donald Trump, de sobre-
taxar o aço brasileiro, Marco
Polo de Mello Lopes disse que
os contratos já firmados com cli-
entes norte-americanos estão
sendo cumpridos, mas  novas
negociações estão suspensas
devido ao clima de “inseguran-
ça”.

“Todos nós que estamos
acompanhando de perto fomos
surpreendidos, porque o arrazo-
ado posicionamento do presi-
dente Trump é desprovido de

qualquer sentido técnico. A afir-
mativa de que o Brasil manipula
seu câmbio é desprovida de qual-
quer sentido. Não tem pé nem ca-
beça falar que o agricultor ameri-
cano é prejudicado. Agricultura
não tem nada a ver com aço”, de-
clarou, assinalando que, para ele,
o mercado de aço tem convivido
com “práticas predatórias”.

Na avaliação de Lopes, as
autoridades brasileiras respon-
deram adequadamente à questão,
já que a medida ainda não foi re-
almente implementada nem anun-
ciada oficialmente. Trump disse,
em sua conta no Twitter, que o
Brasil e a Argentina estão pro-
movendo uma desvalorização
das moedas locais e supervalori-
zação do dólar prejudicando pro-
dutores americanos. Por isto, o
presidente norte-americano infor-
mou que planeja restaurar as ta-
rifas sobre aço e alumínio com-
prados desses países. (Agencia
Brasil)

Governo federal libera
R$ 213,2 mi para saúde no RS

O governo federal anun-
ciou a liberação de R$ 213,2
milhões para hospitais e ser-
viços de saúde de 85 municí-
pios do Rio Grande do Sul. O
anúncio foi feito na tarde da
quinta-feira (5) durante a de-
claração de imprensa do pre-
sidente Jair Bolsonaro, na 55ª
Cúpula de Chefes de Estado
do Mercosul, ocorrida na ci-
dade gaúcha de Bento Gonçal-
ves. De acordo com o Minis-
tério da Saúde, os recursos
servirão para aumentar a ofer-
ta de consultas, exames, cirur-
gias, além da aquisição de
equipamentos que darão mais
suporte às unidades de saúde
do estado.

Do total liberado, R$ 36,6
milhões serão destinados ao
Hospital Regional de Santa
Maria, que está com as obras
concluídas, para que possa
entrar em funcionamento. A
expectativa é que o dinheiro
garanta a compra de materiais
e insumos médicos, como ga-
zes, seringas, algodão, agulha,
luvas, além de equipamentos
de aparelhos de raio X, hemo-
dinâmica, aparelhos respirató-
rios, camas hospitalares, en-
tre outros. 

Mais R$ 42,1 milhões, se-

gundo o ministério, serão inves-
tidos na atenção primária, inclu-
indo construção e reformas de
Unidades de Saúde da Família
(USF), centros de atenção psi-
cossocial (CAPS) e expansão
dos serviços que compõem a
estratégia Rede Cegonha. 

Segundo o ministério, R$
94 milhões serão destinados
para a rede de urgência e emer-
gência de diversos hospitais,
para a realização de cirurgias
eletivas, transplantes, abertu-
ra de leitos hospitalares e de
Unidades de Terapia Intensi-
va (UTIs), ampliando o aces-
so a serviços mais especiali-
zados na rede de saúde. 

Deste total, R$ 14 milhões
serão destinados por meio de
emendas parlamentares aos
municípios e R$ 80 milhões vai
para o custeio de serviços exis-
tentes, para que possam am-
pliar a oferta de atendimentos,
além da abertura de um Cen-
tro Especializado em Reabili-
tação (CER) e de 258 leitos de
UTI em mais de 20 municípi-
os. Os R$ 80 milhões serão pa-
gos em duas parcelas, a pri-
meira, de R$ 20 milhões, será
repassada ainda este ano e o
restante a  part ir  de 2020.
(Agencia Brasil)
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8ª Vara Cível Central/SP. 8º Ofício Cível.  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1065554-26.2018.8.26.0100. A 
Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 
Central/SP. Faz saber a Carolina de Araújo Campos CPF 
264.065.318-09, que André Vasconcellos de Souza Lima, 
Cassio Vasconcellos de Souza Lima, Guilherme Vasconcelos 
de Souza Lima e José de Vasconcelos Júnior ajuizou ação 
comum para cobrança de R$ 45.600,00 (jun/18), referente a 
débitos de locação do imóvel à Rua Monte Alegre 625-casa 
03, Perdizes, corrigido e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar 
incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei.                          [5,6] 

ZÊNEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. CNPJ/MF 
nº 03.133.738/0001-15 - NIRE 35.219.717.612 - Edital de 
Convocação - Reunião dos Sócios - Ficam convocados os 
Sócios da Zênega Tecnologia da Informação Ltda. (“Socie-
dade”), nos termos do artigo 1.072 e artigo 1.085, § único da 
Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”) e da Cláusula 14ª, parágra-
fos 1º, 2º e 3º, do seu Contrato Social, a reunirem-se em Reunião 
de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 16 de dezembro 
de 2019, às 18:00 horas, na sede social, em São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 
1511, 15º andar, conjunto 151, Cidade Monções, CEP: 04571-
011, a fim de deliberarem acerca da seguinte Ordem do Dia: (i) 
deliberar e aprovar a retirada do sócio Fernando Godoy; e (ii) 
tratar dos demais assuntos de interesse da Sociedade. São Pau-
lo, 04 de dezembro de 2018. Administrador - Fernando Godoy

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TÁXI
DE SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI – CNPJ n. 21.969.206/0001-02. NIRE –
35400170999 - CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Nos
termos do estatuto social e dos artigos 45/46 da Lei n. 5.764/71, o Diretor-Presidente, que
abaixo assina, convoca os cooperados, em condições de votar, para comparecerem à
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 21 de dezembro
de 2019, por motivos de espaço físico e para melhor acomodação, na Avenida Engenheiro
Heitor Antônio Eiras Garcia, n.º 5985, Jardim Esmeralda, CEP: 05564-100, na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. Em primeira convocação, às 07 horas, com 2/3 (dois
terços) dos seus cooperados; em segunda convocação, às 08 horas, com metade mais um
dos seus cooperados e, em terceira convocação, às 09 horas, com o mínimo de 10 (dez)
cooperados, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 01) Reforma do Estatuto Social para
reduzir o número de integrantes da Diretoria Executiva para 03 (três), com redistribuições
das funções. 02) Recomposição da Diretoria Executiva com a eleição de candidato para
preenchimento do cargo vago, tendo em vista o pedido de renúncia do Sr. Orlando dos
Santos Lira Belchior. 03) Avaliação e/ou eventual destituição dos atuais membros integrantes
dos cargos de Diretor Administrativo-Financeiro e de Diretor Operacional, com designação
de administrador provisório, caso a Assembleia entenda necessária em razão da destituição.
A inscrição do candidato ao cargo vago será realizada na Secretaria da Cooperativa no
prazo de até 03 (três) dias corridos antes da data da realização da Assembleia Geral
Ordinária, no horário comercial das 9h às 18h. O candidato deverá apresentar os documentos
descritos no Estatuto Social. O número de cooperados para efeito de “quorum” de instalação
da Assembleia Geral é de 140 (cento e quarenta cooperados ). São Paulo, 06 de dezembro
de 2019. Marcos Domiciano Machiori. Diretor-Presidente.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exequente a dar prosseguimento à EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o
prazo de 20 (vinte) dias contados de 06/12/2019 para purgar(em) o débito e evitar(em)
a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se
à agência da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia
útil em horário bancário. Cientificamos-lhe ainda de que o referido processo será
realizado por COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP, em substituição ao Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA.

Contrato: 102384023845-7 - SED: 10347/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: PIRATINI
DEVEDOR(ES): MARCELO RIBEIRO MARTIN, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
INSPETOR DE SEGURO, RG: 18.651.419-0-SP, CPF: 103.656.498-30. Imóvel sito à:
RUA WILLIS ROBERTO BANKS, Nº 549, APARTAMENTO Nº 93, NO 9º ANDAR E
ESPAÇO-ESTACIONAMENTO SOB Nº 20, DE TAMANHO GRANDE, LOCALIZADO NO
BOLSÃO DE ESTACIONAMENTO 2, DO EDIFICIO BUENOS AIRES, BLOCO C, DO
RESIDENCIAL AMERICA, NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 06/12/2019.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

06, 07 e 10/12/2019

ASSOCIAÇÃO DE TAXISTAS CHAME TÁXI – CNPJ n. 58.633.488/0001-74 –
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do
estatuto social e do artigo 60 da Lei n. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, o Diretor-Presidente,
que abaixo assina, convoca os associados em condições de votar, para comparecerem à
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 21 de dezembro
de 2019, por motivos de espaço físico e para melhor acomodação, na Avenida Engenheiro
Heitor Antônio Eiras Garcia, n.º 5985, Jardim Esmeralda, CEP: 05564-100, na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. Em primeira convocação, às 10 horas, com 2/3 (dois
terços) dos seus associados; em segunda convocação, às 11 horas, com metade mais um
dos seus associados e, em terceira convocação, às 12 horas, em qualquer número de
associados, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 01) Reforma do Estatuto Social para
reduzir o número de integrantes da Diretoria Executiva para 03 (três), com redistribuições
das funções. 02) Recomposição da Diretoria Executiva com a eleição de candidato para
preenchimento do cargo vago, tendo em vista o pedido de renúncia do Sr. Orlando dos
Santos Lira Belchior. 03) Avaliação e/ou eventual destituição dos atuais membros integrantes
dos cargos de Diretor Administrativo-Financeiro e de Diretor Operacional, com designação
de administrador provisório, caso a Assembleia entenda necessária em razão da destituição.
A inscrição do candidato para ocupar o cargo vago será realizada na Secretaria da
Associação no prazo de até 03 (três) dias corridos antes da data da realização da
Assembleia Geral Ordinária, no horário comercial das 9h às 18h. O candidato deverá
apresentar os documentos descritos no Estatuto Social. O número de associados para
efeito de “quorum” de instalação da Assembleia Geral é de 140 (cento e quarenta
associados).  São Paulo, 06 de dezembro de 2019. Marcos Domiciano Machiori. Diretor-
Presidente.

CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 271ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 271ª Série da 2ª Emissão da CIBRASEC 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, (“Agente Fiduciá-
rio”), e os representantes da Emissora são convidados a se reunir em segunda convocação na Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em 12 de dezembro de 2019 às 11h00 na Rua Tabapuã, 1.123 – 21º an-
dar – Itaim Bibi, São Paulo/SP, a fi m de, nos termos da Cláusula Décima Quarta do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 271ª Série da 2ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitiza-
ção”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) A ocorrência do Evento de Recompra Compulsória, nos termos da 
cláusula 5.1, item ‘b’, alínea (i) do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Aven-
ças celebrado em 11 de junho de 2016, entre a Cedente, a Emissora e Fiadores, conforme aditado (“Contrato de Ces-
são”), em razão da não realização da Recompra Compulsória Parcial pela Cedente e Fiadores exigida pela Emissora, 
conforme Notifi cação Extrajudicial enviada em 16 de outubro de 2019 (“Notifi cação”). (b) Avaliar eventual proposta 
de renegociação a ser apresentada à Emissora até a data da assembleia, pela Cedente e Fiadores, referente à altera-
ção das condições contratuais e/ou de pagamento previstas no Contrato de Cessão e/ou inclusão de novas garantias 
na Emissão (“Proposta”); (c) No caso de aprovação da Proposta, autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora a celebra-
rem os aditamentos necessários aos documentos da Emissão, para contemplar eventuais ajustes decorrentes das deci-
sões mencionadas acima, bem como, para realizarem todos os procedimentos necessários para a correta formalização 
das deliberações adotadas, cujos custos deverão ser suportados pelas Cedentes. Nos termos do artigo 126 da Lei das 
S.A., os titulares dos CRI poderão se fazer representar na AGT por procuração, emitida por instrumento público ou par-
ticular, com fi rma reconhecida, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, 
os instrumentos de mandato com poderes para a representação na AGT a que se refere este edital de convocação de-
vem ser encaminhados ao Departamento Jurídico da Emissora com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) ho-
ras da data marcada para a realização da AGT. Cópia da documentação poderá ser encaminhada por correio eletrôni-
co para o seguinte endereço: juridico@isecbrasil.com.br e para o Agente Fiduciário: agentefi duciario@vortx.com.br. A 
AGE será instalada em segunda convocação, nos termos da cláusula 14.4 do Termo de Securitização, mediante a pre-
sença do(s) Titular(es) em qualquer número excluídos, para os fi ns de quóruns estabelecidos neste item, os CRI que não 
tiverem direito a voto. Ressalta-se, nos termos do artigo 111 do Código Civil, que o não comparecimento dos titulares 
dos CRI e/ou a não deliberação quanto às ordens do dia propostas neste edital, ensejará a continuidade dos atos de 
diligência da Emissora para manutenção do CRI, nos termos previstos nos documentos da operação.

São Paulo, 04 de dezembro de 2019. CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

GranBio Investimentos S.A.
CNPJ/MF n° 14.191.427/0001-29 - NIRE 35.300.412.044

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Na forma do Estatuto Social da GranBio Investimentos S.A., são convocados os acionistas da Companhia a se 
reunirem em assembleia geral, em 30/12/2019, às 10:30 hs, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 2.277, 15° andar, conjuntos 1503 e 1504, em São Paulo/SP, para deliberarem sobre as 
seguintes matérias constantes na Ordem do dia: (i) o aumento de capital social no valor de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais), mediante emissão de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
nos termos do artigo 170 da Lei das Sociedades Anônimas; (ii) alteração do Estatuto Solcial, em função da 
deliberação referida no item (i) nessa ordem do dia; e (iii) eleição de membros do Conselho de Administração da 
Companhia. São Paulo, 29/11/2019. Bernardo Afonso de Almeida Gradin - Diretor Presidente. (04, 05 e 06/12/2019)

BANDEIRANTES MOTOR SPORTE CLUB - EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  Pelo presente edital de convocação, 
ficam convocados os senhores associados do BANDEIRANTES MOTOR SPORTE CLUB, com direito a voto, a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no próximo dia 23 de dezembro de 2019, às 16 horas em primeira 
chamada com a maioria de associados presentes e às 17 horas, em segunda chamada com  qualquer numero 
de associados, na sede da entidade sito a Rua Nossa Sra. Da Lapa, n º 665, sala 1 - São Paulo, nos termos 
dos Estatutos da Entidade, para deliberarem sob a seguinte ordem do dia: a) Ratificação os atos praticados pela 
diretoria anterior até a data da assembleia; b) Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo para o 
quatriênio 2019 a 2023. São Paulo, 5 de dezembro de 2019. Roberto Castro Barranco.

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A. – MSG
CNPJ 19.699.063/0001-06

AVISO DE LICENÇA. A Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. - MSG, CNPJ 19.699.063/0001-
06, com endereço na Rua Voluntários da Pátria 113, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22270-000, 
torna público que requereu ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - 
IBAMA, a Licença de Operação do Seccionamento da LT 440 kV Bom Jardim – Taubaté, interligado à 
Subestação Fernão Dias, no estado de São Paulo. Rio de Janeiro, 03/12/2019. 

JOSÉ JURHOSA JÚNIOR - Diretor de Meio Ambiente e Fundiário

Villanova Companhia Securitizadora de Créditos
CNPJ/MF: 04.832.682/0001-50 -  NIRE: 35.300.189.078

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30.04.2019
Data, Hora, Local: 30.04.2019, às 9h, na sede, Avenida Paulista, 2.073, Edifício Horsa II, 22º andar, conjun-
to 2204, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: José Eduardo da Costa Freitas; Secretário: Bruno Cacciatore da Cos-
ta Freitas. Presença: totalidade dos acionistas. Convocação: Dispensado. Deliberações: 1. As Demonstra-
ções Financeiras referentes aos exercícios de 2017 e 2018, dispensando-se a publicação conforme autorização 
legal (Lei 13.818 de 24/04/2019); 2. Reeleitos, a Diretoria, e devidamente empossados, para cumprir seu man-
dato até a AGO de 2021: José Eduardo da Costa Freitas, brasileiro, divorciado, engenheiro, CREA 41.931/
D-SP, RG 3.814.302 SSP/SP, e CPF/MF 218.919.158-00, e Bruno Cacciatore da Costa Freitas, brasileiro, 
solteiro, RG 32.503.861-2 SSP/SP e CPF/MF 289.922.268-61, ambos com endereço em São Paulo/SP, tendo sido 
o primeiro para ocupar o cargo de Diretor Presidente. Os membros da Diretoria declaram que não estão impe-
didos de exercer as atividades mercantis. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 30.04.2019. 
Acionistas: Villanova Engenharia e Construções Ltda. Representante legal: José Eduardo da Costa Freitas, José 
Eduardo da Costa Freitas. JUCESP nº 611.159/19-3 em 28.11.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EMAVS Empreendimentos e Participações Ltda.
NIRE 35.218.053.656 - CNPJ 05.572.719/0001-10
Extrato da 6ª Alteração do Contrato Social

Eliza Mara Figueiredo dos Santos, RG 33.180.958-8 SSP/SP, CPF 784.975.317-87, Miguel Antonio Valdes, norte-americano, 
advogado, casado, passaporte USA 488118861, CPF 229.808.448-37, residente nos EUA, por sua procuradora Eliza Mara Figueiredo dos 
Santos; Angela Figueiredo dos Santos, RG 50.845.494-3 SSP/SP, CPF 532.618.107-00; e Jocymira Figueiredo dos Santos, RG 
54.029.305-2 SSP/SP, CPF 256.818.267-91, todas brasileiras e residentes em São Paulo/SP, exceto o citado, únicos sócios, deliberam alterar 
o contrato social: 1. Reduzir o capital social no valor de R$ 595.000,00, com cancelamento de 595.000  quotas, de R$ 1,00 cada, passando 
o capital de R$ 600.000,00 para R$ 5.000,00, dividido em 5.000 quotas com valor de R$ 1,00 cada, tendo em vista ser o capital excessivo 
ao desempenho das atividades sociais. 2. Os sócios receberão os valores, à medida da disponibilidade de caixa da Sociedade. 3. Alteração 
da  Cláusula 4ª do Contrato Social: “Cláusula 4ª - O capital social é de R$ 5.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
dividido em 5.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma e fi ca assim distribuído entre os sócios: Nome - % - Quotas - Valor: Eliza 
Mara Figueiredo dos Santos: 97%, 4.850, R$ 4.850,00; Angela Figueiredo dos Santos: 1%, 50, R$ 50,00; Jocymira Figueiredo dos Santos: 
1%, 50, R$ 50,00; Miguel Antonio Valdes: 1%, 50, R$ 50,00; Total: 100%, 5.000, R$ 5.000,00. § Único - A responsabilidade dos sócios será, 
nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406, de 10/01/02, restrita ao valor das suas quotas, mas todos responderão, solidariamente, pela 
integralização do capital social.” 4. Ratifi cam as demais cláusulas do Contrato Social. Nada mais. São Paulo, 18.11.2019. Eliza Mara 
Figueiredo dos Santos, Miguel Antonio Valdes, Angela Figueiredo dos Santos, Jocymira Figueiredo dos Santos.

Metachem Industrial e Comercial S/A
CNPJ nº 58.656.166/0004-93 - NIRE 35904714321
Edital de Termo de Responsabilidade Nº 92/2019

A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias rece-
bidos pela filial da sociedade empresária “Metachem Industrial e Comercial S/A”, NIRE 35904714321, localizada na Rua 
Sargento Gabriel Pedro Oliveira, nº 330, Bairro Santa Julia, CEP 13295-000, Itupeva/SP, Sr. Nicodemo Petroni Júnior, bra-
sileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 5019877 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 386.809.398-
20, residente na Avenida Diógenes de Ribeiro de Lima, nº 2361, Bloco 3, apartamento 14, Bairro Alto de Pinheiros, CEP 
05458-001, por meio de sua procuradora (nº de registro JUCESP 530.838/19-9) Monica Ferreira Vita, brasileira, separada, 
portadora da cédula de identidade RG nº 18.177.777-0 e inscrita no CPF/MF sob o n° 065.493.898-95, assinou em 27/11/2019 
o Termo de Responsabilidade nº 92/2019, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e 4º, da Instrução 
Normativa 17/2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP 
o presente edital, nos termos do artigo 8º da supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi, Presidente da JUCESP. 

Movvi Logística Ltda
CNPJ nº 23.864.838/0004-71 – NIRE 35.901.564.230

Regulamento Interno – Armazém Geral
A sociedade empresária Movvi Logística Ltda, Filial registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 
35.901.564.230, inscrita no CNPJ nº 23.864.838/0004-71, localizada na Rua São Quirino, 862 – Vila Guilherme – São 
Paulo/SP – CEP: 02056-070. Estabelece as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias a 
saber: Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo 
Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam contrários às disposições 
legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I – quando não houver 
espaço suficiente para seu armazenamento; e II-SE, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem dani-
ficar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de 
alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 
4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto 
e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado recibo de depósito), contendo quantidade, 
especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão 
em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo 
preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará venci-
mento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto 
No. 1.102/1903. Considerações Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto 
No. 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os 
casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. 
São Paulo, 04 de junho de 2019. Movvi Logística Ltda. CNPJ nº 23.864.838/0004-71. Sr. Cicero Pereira Nunes – CPF 
nº 269.425.418-77 – Administrador não-sócio.

Memorial Descritivo/Declarações – Armazém Geral 
Art. 1º., itens 1º a 4º. do Decreto No. 1.102/1903

A sociedade empresária Movvi Logística Ltda, Filial registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 
35.901.564.230, inscrita no CNPJ nº 23.864.838/0004-71, localizada na Rua São Quirino, 862 – Vila Guilherme – São 
Paulo/SP – CEP: 02056-070, apresenta a seguir seu memorial descritivo: Capital Social da Matriz: R$ 5.200.000,00 (cinco 
milhões e duzentos mil reais) Capacidade: A área de armazenagem do Galpão é de 4.447 m2. Comodidade: A unidade 
armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições 
de uso imediato. Segurança: de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das 
mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. 
Natureza e discriminação das mercadorias: A unidade armazenará mercadorias nacionais. O armazém se propõe a 
receber cargas secas em geral, produtos para saúde* ou produtos médicos que podem ser equipamentos, aparelhos, 
materiais, acessórios de uso ou aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação ou anticoncepção. *Produtos para Saúde são produtos utilizados na realização de procedimentos 
médicos, odontológicos e fisioterápicos, bem como no diagnóstico, tratamento, reabilitação ou monitoração de pacientes. 
Atenção! Não haverá recebimento, armazenamento e/ou transporte de quaisquer produtos sujeitos a controle especial, bem 
como perigosos. Instalações e infraestrutura para o funcionamento: Acessos e movimentação de cargas e caminhões 
totalmente controlado e monitorado através de câmeras estrategicamente posicionadas. Equipamentos Operacionais de 
Movimentação: serão utilizados equipamentos para movimentação de containers e cargas em geral, a seguir discriminados:  
01- Balança eletrônica plataforma – cap: 1.5 ton; 08- Balança eletrônica plataforma – cap: 150 kg; 02 – Balança eletrônica 
plataforma – cap: 200 kg; 02 -Balança eletrônica plataforma – cap: 300 kg; 06 – Carrinho de armazém; 08 – Carrinho 
serviços gerais; 01 – Esteira transportadora de pacotes; 05 – Gaiolas de contenção; 06 – Impressora e etiquetadora; 
37 – Mini container; 03 – Paleteira hidráulica; 24 – Transpalete hidráulico manual – cap: 2 ton; - Palletes PBR – 1,00 
X 1,20 para armazenamento e movimentação. - Equipamentos de Informática e Controle Operacional e Administrativo 
totalmente em rede operacional e administrativo, com sistema atendendo às legislações da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP, principalmente na questão dos livros fiscais de entrada e saída de mercadorias. Operações e 
Serviços a que se Propõe: Armazenagem, guarda e conservação de mercadorias, conforme legislação dos armazéns 
gerais vigente; Expedição (Picking); Preparação de mercadorias destinadas ao mercado interno/externo; e Transporte. 
Declaramos, para os devidos fins que as informações constantes deste memorial descritivo, definem detalhadamente 
todos os itens relacionados. São Paulo, 04 de junho de 2019. Movvi Logística Ltda. CNPJ nº 23.864.838/0004-71. Sr. 
Cicero Pereira Nunes – CPF nº 269.425.418-77 – Administrador não-sócio.

Tarifa Remuneratória – Armazém Geral
A sociedade empresária Movvi Logística Ltda, FILIAL registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob. NIRE. 
No. 359.015.6423-0, inscrita no CNPJ No. 23.864.838/0004-71, localizada na Rua São Quirino, 862 – Vila Guilherme – São 
Paulo/SP – CEP: 02056-070. Estabelece os valores de todos os serviços relacionados diretamente à atividade de armazém 
geral, sendo vetada a negociação entre depositantes e depositário e o abatimento de preço em favor de qualquer depositante:

Tarifa Remuneratória
1. Armazenagem Unidade Valor Mínimo
1.1 Armazenagem – Temperatura Ambiente (+) 15 a (+)35 g Pallet 30d 22,50
1.2 Armazenagem – Temperatura Ambiente (+) 15 a (+)35 g Caixa 30d 0,23

2. Movimentção de Mercadoria – Recebimento/Remessa/Expedição Unidade Valor Mínimo
2.1 Emissão de Notas Fiscais Nf/ emitida 2,30
2.2 Movimentação de volumes (Entrada) Pallet 3,50
2.3 Movimentação de volumes (Saída) Pallet 3,50
2.4 Movimentação de volumes (Entrada) Caixa 0,98
2.5 Movimentação de volumes (Saída) Caixa 0,98
2.6 Unitilização/desunitização Caixa 0,12
2.6 Unitilização/desunitização Pallet 12,00

3. Adequação Unidade Valor Mínimo
3.1 Confecção etiqueta Unidade 0,80
3.2 Aplicação etiqueta externa na caixa Unidade 0,50
3.3 Complemento etiqueta interna na caixa Unidade 0,70
3.4 Reembalagem cliente Unidade 0,40

3. Separação/Picking Unidade Valor Mínimo
3.1 Separação de volumes Unidade 1,20
3.2 Separação de volumes Caixa 3,50
3.2 Montagem de Kit’s Caixa 14,00

a) Caberá exclusivamente a Movvi Logística Ltda, definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e das Tarifas 
de movimentação de acordo com o tipo/ embalagem da Mercadoria. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada 
movimentação da Mercadoria. c) O faturamento mínimo mensal por lote depositado será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
pela armazenagem + movimentação. d) Os serviços poderão ser faturados, a exclusivo critério da Movvi Logística Ltda, nos 
15 e/ou 30 de cada mês, com prazo para pagamento de 10 dias. e) As mercadorias depositadas serão asseguradas direta 
e exclusivamente pela Movvi Logística Ltda, em seu nome. f) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a 
unidade matriz da Movvi Logística Ltda, localizada na Rua Dois, 230 – Bairro Jardim Riacho das Pedras – Contagem/MG 
–CEP:32250-010, inscrita no CNPJ sob o nº 23.864.838/0001-29. g) As Tarifas poderão ser alteradas a exclusivo critério da 
Movvi Logística Ltda, respeitadas aquelas relativas aos períodos de depósito já contratados e observado o disposto no § 3º 
do artigo 8º do Decreto Federal 1.102/1903. h) Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria da Movvi Logística Ltda, 
com observância ao Regulamento Interno e legislação vigente. São Paulo, 04 de junho de 2019. Movvi Logística Ltda. CNPJ 
nº 23.864.838/0004-71. Sr. Cicero Pereira Nunes – CPF nº 269.425.418-77 – Administrador não-sócio. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 598.573/19-7 em 18/11/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
A Associação de Repórteres Fotográficos e Cinematográficos no Estado de São Paulo – ARFOC-SP, de acordo 
com seu estatuto, convoca seus associados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 18 de 
dezembro de 2019, quarta-feira às 19h30, no auditório do Sindicato dos Jornalistas no Estado de São Paulo, 
à Rua Rego Freitas, 530 Sobreloja – Vila Buarque – São Paulo. Pauta: Prestação e aprovação de contas do 
segundo semestre de 2019, Planejamento e organização dos eventos de 2020, discussão sobre patrocínios e 
assuntos gerais.

Marcos Alves - Presidente

SODRUGESTVO AGRONEGÓCIOS S.A.
CNPJ/MF nº 23.150.901/0001-65 - NIRE nº 35.300.481.429

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Aos 28/10/2019, às 10 horas, sede, São Paulo/SP, dispensada convocação e com 100% do capital social. Deliberações 
unânimes aprovadas: 1. As demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo 30/6/2018. 2. Não haverá distribuição de 
dividendos aos acionistas (não houve lucro no ano fi scal fi ndo). 3. O valor global da remuneração dos administradores para 
o exercício a ser fi ndo em 30/6/2019. Jucesp nº 609.390/19-3 em 26/11/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1047828-78.2014.8.26.0100/01. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Fórum Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).  Mario 
Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE NATALI MANETTI, CPF 
033.157.788-76 e FLÁVIA FERNANDES ROTONDO, CPF 009.422.066-22, que nos autos da Ação de 
Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento de Sentença requerida por OSCAR 585 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., foi deferida a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$ 157.011,79, sendo R$ 105.474,11 para o executado 
Alexandre e R$ 51.537,68 para à executada Flávia, devidamente atualizado, sob pena de incidência de 
multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 do CPC). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 
de agosto de 2019. 

123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456
123456

Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 10 dias. Processo nº 0049088-69.1990.8.26.0224. O MM Dr.
Rodrigo Tellini de Aguirre Camargo, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de
Guarulhos/SP. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE, que PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUARULHOS move uma AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, contra espólio de MARTINHO FRANCISCO
MARTINS; MARIA ELISABETE LAMARDO; DIRCEU DE BARROS MILANESE; ARCHIVALDO
RECHE; ANIBAL FRANCISCO MARTINS FILHO; MARIA APARECIDA MATOS RECHE e, MARIA DE
LOURDES ZAMBIANCO MARTINS, tendo por objeto um imóvel do qual já foi efetuado a desapropriação
de uma área de 810,00 metros quadrados de terreno, situada à Estrada do Sacramento, Parque São Miguel,
Bairro dos Pimentas, Munícipio e Comarca de Guarulhos, inscrição Cadastral nº 094-33-0316-00-000 (antiga
c8-06-02), destinada a construção de E.M.E.I, declarando de utilidade pública para desapropriação através
do decreto n. 16.142 de 02/10/90. E, para levantamento da indenização de todos os depósitos efetuados foi
determinada a expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias a contar da publicação no órgão Oficial,
nos termos e para os fins do artigo 34 do Decreto Lei 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1011830-97.2016.8.26.0223O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta
Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)VALDETE SANTOS BARRETO, brasileira, inscrita no CPF/
MF sob o n.º130.530.468-30, que CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SABESP, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA, objetivando o recebimento da quantia de R$1.427,98 (UM MIL,
QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E OITOCENTAVOS) (até 11/11/2016), relativa ao
fornecimento de água e/ou coleta de esgoto, anexo aos autos, vencidas e não pagas. Fica o Ré CITADA, que
se encontra em lugar ignorado, para que, no prazo de 15 dias a fluir após os 30 dias supra, venha contestar
a ação, sob pena de reputar-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, condenando a Ré na importância
acima, acrescidas de suas cominações legais, bem como será nomeado curador especial, nos termos do art.
256, II, do CPC. Será o presente afixado e publicado na forma de lei. 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005789-58.2018.8.26.0704A MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Monica Lima Pereira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA CARLA BARBOSA MUNIZ, CPF 095.329.994-50, que SOCIEDADE
BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA pelo PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 3.579,81 (agosto/
2018), representado pelo contrato de prestação de serviços educacionais do curso técnico em administração
no instituto de ensino e pesquisa Albert Einstein, contrato este firmado entre as partes, deixando a ré de saldar
os encargos financeiros do ano letivo de 2014 – Matrícula nº 14002210, referente aos meses de junho a
dezembro de 2014, totalizando um débito no valor de R$ 2.208,00, não pago. Estando a ré em lugar ignorado,
foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0224230-75.2007.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo Bórnia, brasileiro, RG 4.604.086-9, CPF 673.313.788-72, e Durval
Luciano Bórnia Júnior, brasileiro, RG 4.604.096, CPF 038.161.208-22, seus cônjuges, se casados forem, e
eventuais herdeiros ou sucessores, que nos autos da ação de Procedimento Sumário, ora em fase de cumprimento
de sentença, movida por Condomínio Edifício Gainsborough contra Espólio de Durval Luciano Bórnia e outros, foram
penhorados os direitos inerentes à promessa de compra e venda do apto. nº 72, localizado no 7º pavimento, do Edifício
Gainsborough, situado na Rua Jacques Felix, nº 586, 28º subdistrito Jardim Paulista; e 2 (duas) vagas de garagem,
localizadas nos subsolos do citado edifício, avaliados em R$ 1.694.999,94 (outubro/2014) e R$ 601,86 (julho/2017),
respectivamente. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se pronunciem nos autos (art. 690, do CPC), podendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação (art. 525, §11, do CPC), ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias
deste edital. Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, 26 de novembro de 2019. 06 e 07.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0017965-27.2019.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Est ado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia
Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Neimatec Serviços Auxiliares da Construção Civil S/C Ltda, CNPJ
05.122.218/0001-32, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco
S/A. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 101.440,97 (julho/2019), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1101090-06.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando
Rodrigues Guerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Uildegran Avelino de Souza Santos, CPF
382.113.958-78, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte
de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Palio Fire Economy, cor prata, ano/modelo
2010/2011, placa NOW 5806, chassi 9BD17106LB5689285, apreendido em 19.04.2017, haja vista o
inadimplemento do contrato de financiamento nº 30410-494641277. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a
integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o
decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS . Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003506-65.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Dietrich
e Trigueiros Teixeira Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gabriel Elba Valença Agostinho, RG
38.260.951, CPF 386.730.838-18, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Di Gênio e Patti Curso Objetivo Ltda, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.455,76 (abril/
2017), referente às notas promissórias, vencidas, não pagas e protestadas, em anexo aos autos. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 03 dias
efetuar o pagamento integral da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, ambos a fluir após o
prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá a executada requerer seja admitido o
parcelamento do débito, nos termos do art. 745-A do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0068938-77.2019.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Swarai Cervone de Oliveira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo Spíndola Carvalheira, RG 38.505.848-2, CPF 406.273.267-87, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.452,16 (agosto/2019), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Em caso de revelia, será nomeador curador especial (Art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de
novembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0036568-48.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Sousa das Graças, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elaine Cristina Soares de Sá, CPF 142.694.848-45, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO  por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 23.087,72 (agosto/2019), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de novembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0076835-59.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Vieira
Macedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ung Ki Lee, CPF 129.662.988-60, que por este Juízo tramita uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo –
Supero Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 77.112,82 (setembro/2019), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1064792-81.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rodrigo Sousa das Graças, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Carlos José de Azevedo de Cruz e Sousa,
RG 3374621, CPF 425.142.827-72, e Soraya Savini Orsini, RG 530047366, CPF 073.907.668-08, que lhes
foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 27.565,19 (novembro/2016), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados nos anos letivos de 2012 e 2013. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, p ara que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado (isento de custas processuais) e
os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponham embargos, sob pena de constitui-
se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de novembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016350-47.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre
Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISADORA AMORIM TOBIAS, CPF 005.611.573-32, que
Fundação Armando Alvares Penteado lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum objetivando a cobrança
de R$ 20.239,66 (fev/2017), referente Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Estando
a ré em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2019. 05 e 06/12

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1018222- 
68.2015.8.26.0100 (USUC 211) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Sebastião Paulino da Silva e Marilene de Oliveira Ferreira da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Dom João Nery, nº 3.009, casa 2 - Jardim Nazaré, Distrito de 
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 157,18 m², contribuinte nº 135.173.0055-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                     [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1125040-10.2016.8.26. 
0100 (USUC 127) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Chen Ah Ho, Chen Kuang 
Jui, Paulo Van Deursen, João Carlos Setubal, Maria Silvia Vellutini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Chen Min Kwei e Kazue Teshima 
Chen ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tabapuã, nº 648 28º 
Subdistrito Jardim Paulista - São Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 016.090.0009-9, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0191234-24.2007.8.26.0100 O MM. Juiz de 
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO RODRIGUES 
GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IRENIO PEREIRA BELO, CPF 017.004.305-30, RITA DE 
SANTANA BELO, CPF 618.262.005-68, e PEDRA NORMA MARTINS, CPF 182.624.145-00, que o Condomínio 
Edifício Metropolitan Studio ajuizou-lhes uma ação de Procedimento Sumário, objetivando condenar os réus 
ao pagamento R$ 21.774,01 (15.06.2007), corrigidos monetariamente, referente às despesas condominiais da 
unidade nº 58, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, 
honorários e demais cominações. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi deferida a 

os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem considerados revéis, ocasião que será nomeado curador 
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor 

B 05 e 06/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO Nº 1012692-86.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO DONIZETE DA CUNHA, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 153311782, CPF 
131.241.828-12, com endereço à Rua Gávea, 94, Vila Linda, CEP 09175-680, Santo André - SP e CASSIANO 
RIVAROLA CORREA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 25230010, CPF 213.481.968-58, com endereço à Rua 
das Patativas, 58, Independência, CEP 09861-030, São Bernardo do Campo - SP, que ficam  intimados da 
penhora que recaiu sobre valores constritos via BacenJud no montante de R$ 5.546,07. Assevere-se que o 
prazo para eventual impugnação é de 5 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO  
Nº 0028630-14.2010.8.26.0100 (USUC 638) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Hideo Kataoka, Ryosuke Tanuma, Namie Takano, Mitsuji Sonoki, Harumi Yokoyama, Naoji Sato, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros 
e/ou sucessores, que C. D. Empreendimentos Imobiliários Ltda ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre os imóveis localizados na Rua Baltazar Santana, Área A 537,06 m², Rua Faveira do Mato, Área B 292,20 
m² e Rua José Carlos Mastromonico, Área C 255,71 - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, contribuinte nº 

de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
B 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015947-12.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO DIOGO CRUZ, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Antônio 
Beneton Junior, CPF 274.261.968-28 e Antônio Beneton, CPF 046.951.608-97, que Roberto Ubirajara Orlandi Cassiano, ajuizou uma Ação 
de Despejo Por Falta de Pagamento c.c. Cobrança de Alugueres e Encargos, convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para 
cobrança de R$ 62.458,07 (07/2019). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, 
paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do Exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, 

valor de R$ 34.561,87 e o arresto efetuado sobre o terreno à Av. Raimundo Pereira de Magalhães, fundos para a Estrada da Freguesia do 
Ó ou Estrada Nossa Senhora do Ó, constituído pelo lote 77, da quadra 3, da Vila Santa Cruz, no Distrito de Perus, com a área de 265,00m², 
matrícula nº 91.403 do 18º CRI/SP, contribuinte municipal no. 212.003.0001-5, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012627-17.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões 
Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mini Mercado Perus Ltda Me, CNPJ 05.244.530/0001-07, na 
pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma 
Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 60.118,67 (set/2017), 
corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as 
faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas 
de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Av. Fiorelli Peccicacco, nº 905, Perus, São Paulo/SP, 
instalação 89206860 e cliente 0015586039. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por 

de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora 
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Edital de Citação e Intimação - Prazo 20 dias. Processo nº 1104740-61.2015.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo 
Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber a Bahjat Hallal, CPF 001.950.068-87 e A&h Comercial Ltda,  
CNPJ 03.975.479/0001-70, na pessoa de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial, tendo como coexecutados Rosa Auada Hallal e outros, para cobrança de R$1.789.718,21 (15.10.2015), 
referente ao débito do Contrato de Cédula de Credito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro nº 00330239300000005600, cadastrado 
internamente no sistema do autor sob o nº 0239000005600300170. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exeqüente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante 

ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre o imóvel situado na Alameda Luxemburgo, 51, Alphaville Residencial I, Casa 
Residencial, objeto da matrícula nº 19.895 do CRI da Comarca de Barueri/SP, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004653-79.2015.8.26.0009 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Otávio 
Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) APARECIDA ELIZABETH BAGO DE 
LIMA - EPP, CNPJ 60.204.302/0001-03, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma 
ação de Monitória por parte de Revestimento Prado Ltda-me., alegando em síntese: que a autora é credora 
da requerida no tocante à importância de R$ 16.226,10, relativa aos doze cheques emitidos pela requerida, 

pague o valor supra devidamente corrigido, que a tornará isenta das custas e honorários advocatícios ou no 
mesmo prazo, ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado inicial em mandado executivo, caso 
em que incidirá multa de 10% sobre o valor do débito e será nomeado curador especial. Será o presente 
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COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL I - SANTANA 4ª VARA CÍVEL -
Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594 - 2º andar - salas 202 e 204 - Casa
Verde -  CEP 02546-000 -  Fone: (11) 3951-2525 -  São Paulo-SP -  E-mai l :
santana4cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 0132249-97.2009.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de SãoPaulo, Dr. ADEVANIR CARLOS  MOREIRA
DA  SILVEIRA, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) que nos autos de CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA movido por MAXCRED  FOMENTO  MERCANTIL   LTDA. em
face de GLI  AMICI  CONFECÇÕES  INFANTÍS LTDA. e OUTROS, que foi procedida
a penhora de 50% do imóvel pertencente ao coexecutado José Lisboa, situado na
Rua Bernardino Fanganielo, 149 e 151, antiga Rua CasaVerde, no 23º Subdistrito -
Casa Verde (matrícula 81.108 do CRI competente - Depositário: José Lisboa - CPF
844.375.028-68; RG 5748770), tendo como credores hipotecários Ricardo e Laura.
Estando os credores hipotecários RICARDO ANTÔNIO FRANCESCHI e LAURA
CANDEO FRANCESCHI, em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que aleguem o que for a bem de seus direitos, em virtude do que expede-
se o presente, com o prazo de 20 dias, sendo-lhes nomeado CURADOR ESPE-
CIAL em caso de silêncio. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nestacidade de São Paulo, aos
02 de Dezembro de 2019. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador,conferi.

06  e  07/12
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AOS VINTE E SEIS (26) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019 (DOIS MIL E 
DEZENOVE), nesta cidade e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Chedid 
Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, perante mim, escrevente do 15º Tabelião de Notas, Bel. João 
Roberto de Oliveira Lima, compareceu como OUTORGANTE: COMPANHIA DE 
PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, doravante denominada “CPC”, sociedade por ações, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.367.702/0001-82, NIRE nº. 35.300.352.858, com sede na 
Avenida Chedid Jafet, n°. 222, Bloco B, 4º Andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/
SP, com seu Estatuto Social datado de 26 de setembro de 2019, registrado na JUCESP sob o nº. 
529.519/19-7 em 04 de outubro de 2019, neste ato representada nos termos do Artigo 27 de 
seu Estatuto Social, pelos Srs. EDUARDO DE TOLEDO, brasileiro, casado, engenheiro de 
produção, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.358.259-X - SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 103.264.958-51, e PAULO YUKIO FUKUZAKI, brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 10.194.341 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
073.215.168-65, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, 
nº. 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, e eleitos pela Ata de Reunião do 
Conselho de Administração datada de 13 de abril de 2018, registrado na JUCESP sob o 
nº. 227.955/18-3 em 18 de maio de 2018 e pela Ata de Reunião do Conselho de Administração 
datada de 21 de dezembro de 2018, registrado na JUCESP sob o nº. 45.312/19-9 em 17 de 
janeiro de 2019, fi cha cadastral completa expedida em 26/11/2019 pela JUCESP, que fi cam 
arquivadas nestas notas, comparecendo também, nos termos e para os fi ns do artigo 1º, §2º da 
Lei nº. 8.906/94, a advogada Sra. CAROLINE CORDEIRO GAUDENSI, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 43.556.176-5 – SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob o nº. 330.084.228-02 e na OAB/SP 314.301. Os presentes reconhecidos entre si como 
os próprios, à vista dos documentos exibidos que, comigo, reciprocamente conferiram e 
acharam conforme, do que dou fé. - E, pela OUTORGANTE, me foi dito o seguinte: a fi m de, 
nos termos dos artigos 87, § 1º e 251 da Lei nº. 6.404/76, proceder à: (i) constituição da 
subsidiária integral RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima de capital 
fechado; (ii) aprovação do Estatuto Social que regerá a referida Companhia; e (iii) eleição do 
Conselho de Administração e à fi xação da respectiva remuneração. Pela OUTORGANTE, 
então, foi dito que, pela presente escritura pública, sob a denominação social de RS HOLDING 
E PARTICIPAÇÕES S.A., doravante simplesmente denominada “Companhia”, constitui, 
como de fato e de direito constituída tem uma subsidiária integral, com as seguintes 
características: (a) será uma sociedade anônima de capital fechado; (b) terá por objeto social 
a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista; (c) terá prazo 
indeterminado de duração; (d) terá sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 7, Vila Olímpia, CEP: 04551-065; (e) seu 
capital social será de R$10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) cada, 
totalmente subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, no valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais), depositado em conta corrente em estabelecimento bancário 
autorizado, nos termos dos artigos 80, III, e 81 da Lei nº. 6.404/76, tudo de acordo com o 
respectivo recibo de depósito; (f) será administrada por um Conselho de Administração 
composto por 03 (três) membros efetivos, sem suplentes, com mandato de 02 (dois) anos, 
eleitos em Assembleia Geral de Acionistas, e uma Diretoria, composta por 02 (dois) membros, 
que serão eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos. Os 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria terão a sua remuneração fi xada 
anualmente pela CPC, fundadora, na Assembleia Geral Ordinária destinada a aprovar suas 
respectivas contas, sendo certo que, para este exercício social, a remuneração global dos 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia será de até 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), não incluídos os valores referentes aos encargos sociais 
que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação do 
montante individual e, se for o caso, de benefícios de qualquer natureza e verbas de 
representação, conforme artigo 152 da Lei nº. 6.404/76. A verba global e anual ora aprovada 
será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de 
Administração renunciam, nesta data, ao recebimento de qualquer remuneração pelo exercício 
do cargo referente ao exercício social de 2018; (g) foram eleitas as pessoas a seguir indicadas 
para os cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia: (1) EDUARDO 
SIQUEIRA MORAES CAMARGO, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 23.818.436-5 SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob n.º 148.195.698-13; (2) SAMI FARAH JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
5.960.916-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 707.509.208-15; e (3) JOSIANE 
CARVALHO DE ALMEIDA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 50.890.239-3 SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob o nº. 083.040.867-35, todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 
222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP, os quais serão 
imediatamente investidos nos respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse e 
de renúncia à remuneração no livro próprio, com mandato de 02 (dois) anos a partir da 
presente data, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de 
seus substitutos; (h) foi indicado o Sr. EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO, acima 
qualifi cado, para exercer a função de Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia; (i) fi cou estabelecido que as publicações da Companhia serão realizadas no 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia”; (j) foi aprovado o seguinte Estatuto 
Social que regerá a Companhia: CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E 
DURAÇÃO: Artigo 1º. A RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade anônima fechada, que se rege pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social a participação em outras 
sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. Artigo 3°. A Companhia tem sede e foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º 
andar, sala 7, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, podendo, por deliberação do Conselho de 
Administração, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, agências, departamentos, 
escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. O capital social é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. Parágrafo 
Único. É vedado à Companhia emitir partes benefi ciárias. Artigo 6º. Cada ação ordinária 
conferirá a seu titular direito a 01 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. 
Respeitadas as disposições legais aplicáveis, a Companhia poderá efetuar resgate total ou 
parcial de ações de qualquer espécie ou classe, cabendo à Assembleia Geral fi xar o respectivo 
valor de resgate e as demais características da operação. CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA 
GERAL: Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de abril do ano 
seguinte ao término do exercício social, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais 
ou a lei assim exigirem, observadas as prescrições legais e estatutárias. Parágrafo Único. A 
Assembleia Geral será convocada, instalada nos termos do previsto no artigo 125 da Lei nº 
6.404/76 e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por 
outro conselheiro ou, na ausência dos demais conselheiros da Companhia, por um acionista, 
observadas as prescrições legais e estatutárias. O presidente da Assembleia Geral escolherá um 
dos presentes para secretariá-lo. Artigo 9º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas 
as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando 
os votos em branco. Parágrafo Único. A legitimação e representação do acionista para a 
participação na Assembleia Geral deverá observar o disposto no artigo 126 da Lei nº. 6.404/76. 
Artigo 10. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou no presente Estatuto, 
compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (a) Estrutura da 
Administração e remuneração dos conselheiros; (b) Remuneração global anual dos 
administradores; (c) Aumento ou redução do capital social da Companhia e/ou de suas 
controladas; (d) Criação de ações preferenciais ou modifi cação dos direitos e vantagens das 
ações existentes; (e) Emissão de debêntures e outros títulos ou valores mobiliários que sejam 
conversíveis em ações; (f) Aprovação de laudo de avaliação de bens a serem eventualmente 
incorporados ao capital social; (g) Alteração do presente Estatuto Social; (h) Política de 
dividendos anuais, incluindo a redução do dividendo mínimo obrigatório; (i) Cessação do 
estado de liquidação da Companhia; (j) Fusão, cisão ou incorporação da Companhia; (k) 
Dissolução ou liquidação da Companhia e/ou decisão sobre a forma de exercício do seu direito 
de voto em Assembleias Gerais de suas Controladas que trate de dissolução ou liquidação das 
Controladas; e (l) solicitação de recuperação judicial ou pedido de auto-falência pela 
Companhia e/ou decisão sobre a forma de exercício do seu direito de voto em Assembleias 
Gerais de suas sociedades controladas (“Controladas”) que trate de solicitação de recuperação 
judicial ou pedido de autofalência pelas Controladas. CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO: 
Artigo 11. A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à 
Diretoria. Parágrafo Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada 
e a representação da Companhia é privativa dos Diretores. Artigo 12. Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria devem assumir seus cargos em até 30 (trinta) dias a 
contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro 
próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 
Parágrafo Único. A posse de membro do Conselho de Administração residente e domiciliado 
no exterior fi ca condicionada à constituição de representante legal residente no País, com 
poderes específi cos para receber citação, mediante procuração outorgada na forma do 
parágrafo 2º do artigo 146 da Lei nº. 6.404/76. Artigo 13. A Assembleia Geral fi xará o 
montante global da remuneração dos administradores e sua distribuição competirá ao 
Conselho de Administração, que levará em conta as responsabilidades, tempo dedicado às 
funções, competência, reputação profi ssional e o valor dos respectivos serviços no mercado. 
CAPÍTULO V – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 14. O Conselho de 
Administração da Companhia será composto por 03 (três) membros efetivos, dentre os quais 
01 (um) será eleito Presidente, todos eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um 
mandato unifi cado de 02 (dois) anos, admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer em 
seus cargos até a posse dos novos membros. Parágrafo 1º. Os cargos de Presidente do 
Conselho de Administração e de Diretor Presidente devem ser exercidos por pessoas distintas. 
Parágrafo 2º. Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente, suas funções serão 
exercidas por quaisquer dos membros do Conselho de Administração. No caso de vacância de 
qualquer dos cargos de membro do Conselho, novo membro para substituí-lo deverá ser eleito 
mediante Assembleia Geral. Artigo 15. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que 
convocado pelo Presidente, na sede da Companhia, mediante convocação escrita com, no 
mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, contendo data e hora da reunião, a ordem do dia, 
acompanhada da documentação relevante a ser discutida na reunião. Parágrafo 1º. Na 
hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reuniões do Conselho de Administração 
por mais de 05 (cinco) dias após o recebimento de solicitação escrita de qualquer de seus 
membros, a referida reunião poderá ser convocada por qualquer conselheiro, mediante envio 
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de convocação escrita aos demais conselheiros, nos mesmos termos indicados neste Artigo 18. 
Parágrafo 2º. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular 
a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 
3º. Matérias que não sejam objeto da ordem do dia constante da convocação não devem ser 
objeto de deliberação em reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião contar 
com a presença de todos os conselheiros e os mesmos concordarem, por unanimidade, em 
apreciar tais matérias. Artigo 16. As reuniões do Conselho de Administração instalam-se com 
a presença de maioria simples de seus membros. Artigo 17. Competirá ao Conselho de 
Administração a orientação geral dos negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente 
pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e 
aprovar o Regulamento Interno da Companhia, atribuindo as respectivas funções aos cargos do 
organograma da Companhia; (b) Propor, quando for o caso, à Assembleia Geral, a emissão de 
debêntures e outros títulos ou valores mobiliários que sejam conversíveis em ações, bem como 
aprovar a emissão, pela Companhia, de outros valores mobiliários e/ou títulos de dívida para 
distribuição pública, incluindo, sem limitação, a emissão de nota promissória para oferta 
pública de distribuição; (c) Aprovar a abertura ou o fechamento de escritórios, estabelecimentos, 
agências ou fi liais da Companhia; (d) Aprovar a realização de investimentos e despesas de 
capital não previstos no Plano de Negócios; (e) Aprovar, previamente à sua celebração, 
contratos entre a Companhia e seu acionista ou empresas que sejam controladoras destes, 
sejam por ele controladas ou estejam sob seu controle comum, em valores acima de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (f) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos de 
qualquer natureza, incluindo seus aditivos, com qualquer prestador de serviços, seja pessoa 
física ou jurídica, em valores acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (g) Aprovar a 
aquisição, alienação, doação, renúncia a direitos, transferência e/ou a constituição de ônus reais 
sobre bens do ativo permanente de valor individual superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); (h) Aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela Companhia, fi cando 
vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acionista; (i) Aprovar quaisquer 
empréstimos e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela Companhia, em valores acima de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (j) Aprovar qualquer ato que implique no endividamento 
da Companhia em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (k) Fiscalizar a 
gestão da Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros 
fatos ou atos administrativos que julgar de seu interesse; (l) Manifestar-se sobre as 
demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos auditores independentes, relatório 
anual da administração e contas da Diretoria; (m) Nomear e/ou destituir os auditores 
independentes da Companhia; (n) Aprovar as proposições da Diretoria Executiva para 
estabelecimento de: (i) Planejamento orçamentário e orçamento anual; e (ii) Propositura de 
ações judiciais contra os poderes públicos federal, estaduais ou municipais, inclusive autarquias, 
fundações e empresas estatais; e (o) Aprovar o resgate, amortização, recompra ou qualquer 
outro título de negociação com as ações ou outros valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Artigo 18. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela 
maioria de votos dos seus membros. Artigo 19. Os conselheiros terão direito de votar as 
matérias submetidas às reuniões do Conselho de Administração: (i) pessoalmente, ou por (ii) 
telefone, (iii) videoconferência, (iv) correio, (v) e-mail ou (vi) qualquer outro meio legal por 
meio do qual possam expressar validamente suas opiniões, desde que, nas hipóteses das 
alíneas (ii) a (vi) acima, uma cópia da ata da reunião seja assinada digitalmente (via pdf) no 
mesmo dia da reunião e o respectivo original seja posteriormente assinado por todos os 
conselheiros que comparecerem à referida reunião. Artigo 20. Serão lavradas no livro próprio 
as atas das reuniões do Conselho de Administração, que adquirirão validade e efi cácia 
mediante a assinatura de tantos conselheiros quantos necessários para constituir a maioria 
exigida para deliberação das matérias constantes da ordem do dia da reunião. CAPÍTULO VI 
– DA DIRETORIA: Artigo 21. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, 
competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, observadas as 
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 22. A Diretoria é 
composta por 02 (dois) Diretores de reconhecida competência profi ssional, eleitos e destituíveis 
pelo Conselho de Administração, com mandato unifi cado de 02 (dois) anos, permitida a 
reeleição. Artigo 23. Dentre os Diretores eleitos, um será designado Diretor Presidente e o 
outro Diretor sem designação específi ca. Parágrafo 1º. Nos impedimentos ou ausências de 
quaisquer um dos Diretores, o outro poderá substituí-lo, sendo que o substituto exercerá, 
cumulativamente, os dois cargos. Parágrafo 2º. Em caso de vacância de quaisquer cargos de 
Diretor, assumirá interinamente o outro Diretor, conforme vier a ser deliberado pelo Conselho 
de Administração, até a primeira reunião do Conselho de Administração, que designará o novo 
Diretor. O Diretor substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos, até a eleição e posse do 
novo Diretor. Parágrafo 3º. O Diretor que substituir outro Diretor na forma do presente artigo 
não fará jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 24. Compete aos Diretores cumprir e 
fazer cumprir este Estatuto, as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia. Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente: (a) Convocar e presidir 
as reuniões da Diretoria; (b) Orientar e coordenar a atuação do outro Diretor; (c) Dirigir as 
atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia e suas controladas; (d) 
Manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades e o 
andamento das operações da Companhia; e (e) Exercer outras atribuições que lhe forem 
cometidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º. Compete ao outro Diretor assistir 
e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Companhia e, sob a orientação 
e coordenação do Diretor Presidente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas pelo 
Conselho de Administração. Artigo 25. A Diretoria exercerá as seguintes atribuições: (a) 
Elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os planos gerais da Companhia, submetendo-
os à aprovação da Assembleia Geral; (b) Estabelecer diretrizes decorrentes da orientação geral 
dos negócios fi xada pela Assembleia Geral e diante das políticas do Grupo CCR; (c) Apresentar, 
sempre que solicitada pelos acionistas da Companhia, a evolução geral dos negócios da 
Companhia; (d) Propor à Assembleia Geral a alienação dos bens do ativo permanente da 
Companhia; e (e) Deliberar sobre outros assuntos que julgue de competência coletiva da 
Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral. Artigo 26. Ressalvados os casos previstos 
nos parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada e somente será considerada 
validamente obrigada por ato ou assinatura: (a) De 02 (dois) Diretores; ou (b) De 01 (um) 
Diretor em conjunto com 01 (um) procurador; ou (c) De 02 (dois) procuradores com poderes 
específi cos. Parágrafo 1º. Os atos para os quais o presente Estatuto exija autorização prévia 
do Conselho de Administração somente serão válidos uma vez preenchido esse requisito. 
Parágrafo 2º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) 
procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) Receber quitação de 
valores devidos pela Companhia; (b) Assinar correspondência que não crie obrigações para a 
Companhia; (c) Representar a Companhia em assembleias e reuniões de sócios de sociedades 
da qual participe; (d) Representar a Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que 
importem renúncia a direitos; e; (e) Praticar atos de simples rotina administrativa, inclusive 
perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do 
Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. Parágrafo 
3º. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos específi cos que vinculem a 
Companhia pela assinatura de apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador regularmente 
constituído ou ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de atos por um único 
representante. Parágrafo 4º. As procurações serão sempre outorgadas ou revogadas por 02 
(dois) Diretores, estabelecerão os poderes do(s) procurador(es) e respectivo prazo, limitado a 01 
(um) ano, excetuando-se as procurações outorgadas para fi ns judiciais ou para representação 
em processos administrativos, que terão prazo ilimitado. Parágrafo 5º. O limite de prazo 
disposto no parágrafo quarto supra não se aplica às procurações outorgadas pela Companhia, 
necessárias à consecução de contratos de fi nanciamento a serem fi rmados eventualmente 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e à Caixa 
Econômica Federal – CEF. Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão 
permanecer vigentes até o total cumprimento das obrigações previstas em tais fi nanciamentos. 
CAPÍTULO VII – CONSELHO FISCAL: Artigo 27. A Companhia terá um Conselho Fiscal não 
permanente. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) 
membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VIII – 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS: Artigo 28. O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao 
término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em 
lei. Artigo 29. A distribuição de dividendos fi cará condicionada aos limites fi xados pela Lei nº 
6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que 
o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei. Artigo 30. A Companhia, por deliberação do 
Conselho de Administração, poderá (i) levantar balanços intermediários, bem como declarar 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços; ou (ii) declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. Artigo 31. O 
Conselho de Administração poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, “ad referendum” 
da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício, 
juros sobre capital próprio, nos termos da legislação do imposto de renda. Artigo 32. Os 
dividendos, inclusive os intermediários, e juros sobre capital próprio pagos ou creditados serão 
imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 33. Os dividendos atribuídos ao acionista serão 
pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for 
determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 03 (três) anos contados da 
publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 
CAPÍTULO IX – LIQUIDAÇÃO: Artigo 34. A Companhia se dissolverá e entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no 
período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remuneração. CAPÍTULO X – ARBITRAGEM 
E CASOS OMISSOS: Artigo 35. As divergências entre o acionista e a Companhia deverão 
ser solucionadas por arbitragem, na forma do disposto no § 3º do artigo 109 da Lei nº 6.404/76, 
por um ou mais árbitros indicados na forma do regulamento do Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil – Canadá (“CCBC”). A arbitragem terá sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e será conduzida em português. Artigo 36. Os casos 
omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral da Companhia, com base na legislação 
aplicável. Os documentos fi cam arquivados na pasta sob nº 5461/2019.  E de como assim o 
disseram, do que dou fé; pediram-me e eu lhes lavrei esta escritura, que feita e lhes sendo lida, 
em voz alta, aceitaram-na por achá-la conforme, outorgam e assinam. Eu, Adriana Alves da 
Costa, escrevente, a lavrei. Eu, João Roberto Sacagnhe de Oliveira Lima, Substituto do Tabelião, 
a subscrevo. (aa) EDUARDO DE TOLEDO // PAULO YUKIO FUKUZAKI // CAROLINE 
CORDEIRO GAUDENSI. Nada mais. Dou fé. Trasladada em seguida. Porto por fé que o 
presente é cópia fi el do original lavrado nestas notas, no Livro 3003 – Fls. 205. EM 
TESTEMUNHO DA VERDADE. Décio Brusco - Substituto do Tabelião. JUCESP NIRE nº 
3530054523-1 em 29.11.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Movvi Logística Ltda
CNPJ/ME nº 23.864.838/0007-14 – NIRE 35.902.405.984

Regulamento Interno – Armazém Geral 
A sociedade empresária Movvi Logística Ltda, Filial registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob. NIRE. nº 
35.902.405.984, inscrita no CNPJ nº 23.864.838/0007-14, localizada na Estrada Municipal Jose Sedano, 854 – módulos 
13, 14, 15, e 16 do Galpão C – Distrito Industrial. Bairro Boa Vista – Campinas/SP – CEP: 13069-387. Estabelece as normas 
que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias a saber: Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias 
diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que 
possíveis e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser 
recusadas nos seguintes casos: I – quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II-SE, em virtude das 
condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas 
mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento 
daquelas, bem como por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, 
do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado recibo 
de depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 
5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido 
entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de 
armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 
10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Considerações Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos 
pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento 
dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não 
contrários à legislação vigente. Campinas, 04 de junho de 2019. Movvi Logística Ltda. CNPJ nº 23.864.838/0007-14. 
Sr. Cicero Pereira Nunes – CPF nº 269.425.418-77 – Administrador não-sócio.

 Memorial Descritivo/Declarações – Armazém Geral 
Artigo 1º., itens 1º a 4º. do Decreto nº 1.102/1903

A sociedade empresária Movvi Logística Ltda, Filial registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob. NIRE nº 
35.902.405.984, inscrita no CNPJ nº 23.864.838/0007-14, localizada na Estrada Municipal Jose Sedano, 854 – módulos 
13, 14, 15, e 16 do Galpão C – Distrito Industrial. Bairro Boa Vista – Campinas/SP – CEP: 13069-387, apresenta a seguir 
seu memorial descritivo: Capital Social da Matriz: R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais) Capacidade: A 
área de armazenagem do Galpão é de 4.447 m2. Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. Segurança: de acordo com as 
normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos 
no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. Natureza e discriminação das mercadorias: 
A unidade armazenará mercadorias nacionais. O armazém se propõe a receber cargas secas em geral, produtos para 
saúde* ou produtos médicos que podem ser equipamentos, aparelhos, materiais, acessórios de uso ou aplicação médica, 
odontológica ou laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou anticoncepção. *Produtos 
para Saúde são produtos utilizados na realização de procedimentos médicos, odontológicos e fisioterápicos, bem como 
no diagnóstico, tratamento, reabilitação ou monitoração de pacientes. Atenção! Não haverá recebimento, armazenamento 
e/ou transporte de quaisquer produtos sujeitos a controle especial, bem como perigosos Instalações e infraestrutura 
para o funcionamento: Acessos e movimentação de cargas e caminhões totalmente controlado e monitorado através de 
câmeras estrategicamente posicionadas. Equipamentos Operacionais de Movimentação: serão utilizados equipamentos para 
movimentação de containers e cargas em geral, a seguir discriminados: 01 – Balança urano – 300 KG; 01 – Etiquetador 
urano; 02 – Carrinhos de mão; 09 – Carrinhos de armazém; 06 – Leitores de código de barra; 05 – Paleteira manual; 
06 – Transpaletes hidráulicos; 01 – Balança eletrônica plataforma; - Palletes PBR – 1,00 X 1,20 para armazenamento e 
movimentação. - Equipamentos de Informática e Controle Operacional e Administrativo totalmente em rede operacional 
e administrativo, com sistema atendendo às legislações da Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, princi-
palmente na questão dos livros fiscais de entrada e saída de mercadorias. Operações e Serviços a que se Propõe: 
Armazenagem, guarda e conservação de mercadorias, conforme legislação dos armazéns gerais vigente; Expedição 
(Picking); Preparação de mercadorias destinadas ao mercado interno/externo; e Transporte. Declaramos, para os devidos 
fins que as informações constantes deste memorial descritivo, definem detalhadamente todos os itens relacionados. 
Campinas, 04 de junho de 2019. Movvi Logística Ltda. CNPJ nº 23.864.838/0007-14. Sr. Cicero Pereira Nunes – CPF 
nº 269.425.418-77 – Administrador não-sócio.

Tarifa Remuneratória – Armazém Geral
A sociedade empresária Movvi Logística Ltda, Filial registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 
35.902.405.984, inscrita no CNPJ nº 23.864.838/0007-14, localizada na Estrada Municipal Jose Sedano, 854 – módulos 
13, 14, 15, e 16 do Galpão C – Distrito Industrial. Bairro Boa Vista – Campinas/SP – CEP: 13069-387. Estabelece os 
valores de todos os serviços relacionados diretamente à atividade de armazém geral, sendo vetada a negociação entre 
depositantes e depositário e o abatimento de preço em favor de qualquer depositante:

Tarifa Remuneratória 
1. Armazenagem Unidade Valor Mínimo
1.1 Armazenagem – Temperatura Ambiente (+) 15 a (+)35 g Pallet 30d 22,50
1.2 Armazenagem – Temperatura Ambiente (+) 15 a (+)35 g Caixa 30d 0,23

2. Movimentção de Mercadoria – Recebimento/Remessa/Expedição Unidade Valor Mínimo
2.1 Emissão de Notas Fiscais Nf/ emitida 2,30
2.2 Movimentação de volumes (Entrada) Pallet 3,50
2.3 Movimentação de volumes (Saída) Pallet 3,50
2.4 Movimentação de volumes (Entrada) Caixa 0,98
2.5 Movimentação de volumes (Saída) Caixa 0,98
2.6 Unitilização/desunitização Caixa 0,12
2.6 Unitilização/desunitização Pallet 12,00

3. Adequação Unidade Valor Mínimo
3.1 Confecção etiqueta Unidade 0,80
3.2 Aplicação etiqueta externa na caixa Unidade 0,50
3.3 Complemento etiqueta interna na caixa Unidade 0,70
3.4 Reembalagem cliente Unidade 0,40

3. Separação/Picking Unidade Valor Mínimo
3.1 Separação de volumes Unidade 1,20
3.2 Separação de volumes Caixa 3,50
3.2 Montagem de Kit’s Caixa 14,00

a) Caberá exclusivamente a Movvi Logística Ltda, definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e das Tarifas 
de movimentação de acordo com o tipo/ embalagem da Mercadoria. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada 
movimentação da Mercadoria. c) O faturamento mínimo mensal por lote depositado será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
pela armazenagem + movimentação. d) Os serviços poderão ser faturados, a exclusivo critério da Movvi Logística Ltda, nos 
15 e/ou 30 de cada mês, com prazo para pagamento de 10 dias. e) As mercadorias depositadas serão asseguradas direta e 
exclusivamente pela Movvi Logística Ltda, em seu nome. f) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade 
matriz da Movvi Logística Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 23.864.838/0001-29, com sede a Rua Dois nº 230, no Distrito Industrial 
Riacho das Pedras, na cidade de Contagem/MG, CEP: 32.250-010. g) As Tarifas poderão ser alteradas a exclusivo critério da 
Movvi Logística Ltda, respeitadas aquelas relativas aos períodos de depósito já contratados e observado o disposto no § 3º 
do artigo 8º do Decreto Federal 1.102/1903. h) Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria da Movvi Logística Ltda, 
com observância ao Regulamento Interno e legislação vigente. Campinas, 04 de junho de 2019. Movvi Logística Ltda. CNPJ 
nº 23.864.838/0007-14. Sr. Cicero Pereira Nunes – CPF nº 269.425.418-77 – Administrador não-sócio. Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 598.574/19-0 em 18/11/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068295-39.2018.8.26.0100 A MM. Juíza de
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à empresa WILLIAM MARCEL GUIMARÃES DE OLIVEIRA
TELECOM EIRELI - EPP, CNPJ 26.658.867/0001-22, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi
ajuizada a Ação de Cobrança por parte de CALLIX TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕES S/A, objetivando
a procedência da ação e a condenação da ré ao pagamento de R$ 41.434,15, referente ao contrato de Licença
de Uso de Software e outros Serviços Complementares, estando vinculadas 2 (duas) Notas Fiscais de
Serviços, valor esse a ser devidamente acrescido de juros, correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios, até a data do pagamento. Encontrando-se a ré em lugar ignorado e incerto foi deferida a
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados
na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. 06 e 07/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009931-51.2019.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1) ESPÓLIO DE FRANCICLEIDE
GOMES DE OLIVEIRA, Brasileira, CPF 690.321.494-15, por seu representante legal, e 2) KAMILA KARLA
GOMES BARBOSA DA SILVA, Brasileira, demais qualificações ignoradas, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Ed. Pietra Victoria. Encontrando-se as
executadas em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, paguem a quantia de R$ 59.323,38 (05/07/2019), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que as executadas, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2019. 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1083474-13.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DEFEMEC
INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA, CNPJ 55.427.710/0001-94, com endereço à Rua Projetada, S/N, BLOCO
B, Vila Liviero, CEP 04185-902, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de Falência por parte
de Uniserv União de Serviços Ltda, com fundamento no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade
no pagamento da(s) duplicata(s) n.º 20/48, 21/48, 22/48, 24/48, 25/48, 26/48, 27/48, que totalizam o valor de
R$ 63.991,69, devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo
único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser
atualizado até a data do depósito com juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais
e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, sob pena de decretação da falência. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que
produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2019. 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021150-26.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos
Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à CACILDA MARIA DE FATIMA BOLOGNANI, CPF 293.987.338-
03, à IVONETE CECILIA BOLOGNANI, CPF 317.267.188-5, ao ANTONIO BOLOGNANI, de qualificação
ignorada, ao CESAR BOLOGNANI, de qualificação ignorada e ao MAURO BOLOGNANI, de qualificação
ignorada, que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TRISTANO lhes ajuizou a Ação de Cobrança, objetivando a
condenação ao pagamento de R$ 2.584,24, referente às cotas condominiais, manutenção geral e sistema gás
natural, vencidos em 10.05.2013, 10.08.2013 à 10.02.2014, já inclusa a multa de 2% no valor de R$ 50,64 (art.
1336, § 1º do C.Civil), alusivos ao apto. 97, localizado no Condomínio Autor, que serão acrescidos de juros
de 1% ao mês e correção monetária a partir do vencimento de cada débito, cotas condominiais vincendas (art.
290 do CPC e Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos legais acima descritos, sem prejuízo da incidência
da multa supra, das custas processuais e dos honorários advocatícios. Estando os Réus em lugar ignorado
e incerto, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem resposta, sob pena de revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. N. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2019. 06 e 07/12
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842,
Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)-97334-6595 - E-
mail: sp@afdsp.com.br.

DATA: 06/12/2019; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, SÃO PAULO/SP - AG. ESTADOS UNIDOS,
COD. 2887

Contrato: 102604099776-5 - SED: 490 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: PIRATINI
DEVEDOR(ES): ARTUR ALVES DE OLIVEIRA FILHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
MAIOR, SECURITÁRIO, RG. 10.349.227-SSP/SP, CPF: 812.173.318-91. Imóvel sito
à: RUA RUBENS DE SOUZA ARAÚJO, Nº 337, AP 102, LOCALIZADO NO 10º ANDAR
DO EDIFÍCIO JARDIM AMÉRICA II, BLOCO A, CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM
AMÉRICA, NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP. Contendo a área útil de
54,6800m2, área comum de 39,9628m2, incluída nesta a área de estacionamento,
para uma vaga individual e indeterminada, para a guarda de um automovel de passeio,
no pavimento térreo, com a área total de 94,6428m2, correspondendo-lhe a fração
ideal de 1,13636% no terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de
0,0113636. Lance Mínimo Previsto: R$ 298.000,00.

São Paulo, 15/11/2019.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

15 - 26 - 06/12/2019

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO  
Nº 1024730-59.2017.8.26.0100 (USUC 423) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Anna Helena Franco Silveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade 
autônoma consistente no apartamento nº 97, no 9º andar ou 10º pavimento e uma vaga de garagem nº 10-C, localizada no 3º 
subsolo, ambos do Edifício Chateau Place Vendôme, situados na Rua Haddock Lobo, nº 313 entrada, esquina da Rua Luiz 
Coelho, nº 214-loja, 34º Subdistrito Cerqueira - São Paulo SP, apartamento nº 97 com área real privativa de 54,49 m², área real 
comum de 23,59 m², perfazendo a área total de 78,08 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,9534% do terreno; vaga de 
garagem nº 10-C - com área real privativa de 10,40 m², área real comum de 23,41 m², perfazendo a área real total de 33,81 m², 
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3440% do terreno, destinada à guarda de um veículo de dimensão externa não superior 
a 4,50m de comprimento por 1,70m de largura. O Edifício Chateau Place Vendôme acha-se construído em terreno com uma 

Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

                                      B 06 e 07/12

LC-EH PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ 02.986.755/0001-32

AVISO AOS DEBENTURISTAS
Notificação de Resgate Antecipado Total - Comunicado de Resgate Antecipado Total aos Debenturistas 
da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Distribuição, da LC-EH Participações e Empreendimentos S.A. - LC-EH Participações e 
Empreendimentos S.A., na qualidade de Emissora de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com 
esforços restritos de distribuição, da sua 2ª (segunda) emissão, vem, por meio da presente, nos termos da 
escritura de emissão das debêntures (“Escritura de Emissão”), comunicar a todos os detentores das Debêntures 
(“Debenturistas”), sem distinção, com cópia para a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na qualidade de representante dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), que realizará em 20 de dezembro 
de 2019 o pagamento do Resgate Antecipado Total das debêntures, com o consequente cancelamento dos 
referidos títulos. O valor do Resgate Antecipado Total a ser pago pela Emissora será equivalente ao Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da remuneração aplicável, calculada desde a última data de 
pagamento da remuneração, até a Data de Resgate, sendo certo que não será devido nenhum prêmio pela 
Emissora em razão da realização do Resgate Antecipado Total. O Resgate Antecipado Facultativo deverá ser 
realizado, (i) com relação às Debêntures depositadas eletronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – 
Segmento Cetip UTVM (“B3”), conforme procedimentos adotados pela B3; e/ou (ii) com relação às Debêntures 
que não estiverem depositadas eletronicamente na B3, na sede da Companhia e/ou em conformidade com 
os procedimentos do Escriturador, conforme aplicável. São Paulo, 06 de dezembro de 2019.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº. em fase de obtenção - NIRE Nº. em fase de obtenção - COMPANHIA FECHADA

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2019
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de novembro de 2019, às 11h00, na sede da RS Holding e Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 7, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, 
São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Siqueira Moraes Camargo e o Sr. Sami Farah Junior, como 
secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 
5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme 
atribuições previstas nos artigos 17, alínea (a) e 22 do Estatuto Social da Companhia, aprovaram a eleição dos 
Senhores: EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 23.818.436-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 148.195.698-
13, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e GUILHERME MOTTA GOMES, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 08740792-0 IFP-RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 012.980.057-01, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca, ambos com endereço 
profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP, para o 
mandato de 02 (dois) anos, contados a partir da presente data, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até 
a eleição e posse de seus substitutos. Os Diretores ora eleitos aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem 
conhecimento do artigo 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”), e alterações posteriores e consequentemente, 
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, 
conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada 
pelos membros da mesa e por todos os Conselheiros. São Paulo/SP, 26 de novembro de 2019. Assinaturas: Eduardo 
Siqueira Moraes Camargo, Presidente da Mesa e, Sami Farah Junior, Secretário. Conselheiros: (1) Eduardo Siqueira 
Moraes Camargo; (2) Sami Farah Junior; e (3) Josiane Carvalho de Almeida. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa, Sami Farah Junior - 
Secretário. JUCESP nº 618.841/19-2 em 29.11.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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STF:
partido que
não prestar
contas não
pode ter
registro
suspenso

Por 6 votos a 4, o Supremo
Tribunal Federal (STF) decidiu
na quinta-feira (5) que
diretórios regionais de partidos
políticos não podem ter o re-
gistro suspenso automatica-
mente ao não entregarem a
prestação de contas exigida
pela Justiça Eleitoral. Por mai-
oria de votos, a Corte enten-
deu que a suspensão somente
pode ocorrer após o julgamen-
to de um processo específico
para analisar cada caso.

A Corte julgou ações de
i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e
protocoladas pelo PSB e pelo
Cidadania, antigo PPS, contra
resoluções do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) que defini-
ram que diretórios estaduais e
municipais podem ter o regis-
tro suspenso ao deixarem de
entregar a prestação de con-
tas ou não justificar o motivo
pelo qual as informações não
foram enviadas.

Na ação, os partidos argu-
mentaram que o TSE não tem
poderes para estabelecer pu-
nições por meio de suas reso-
luções. No entendimento das
legendas, a punição só pode
ocorrer após instauração de um
processo específico de sus-
pensão dos partidos, confor-
me definiu a Lei dos Partidos
Políticos (Lei 9.096/1995).

Ao analisar o caso, os mi-
nistros Alexandre de Moraes,
Gilmar Mendes, Ricardo
Lewandowski, Dias Toffoli,
Luiz Fux e Marco Aurélio con-
cordaram com os argumentos
apresentados pelos advoga-
dos dos partidos.

Edson Fachin, Rosa Weber,
que também é presidente do
TSE, Cármen Lúcia e Luís
Roberto Barroso ficaram ven-
cidos e entenderam que o tri-
bunal pode estabelecer a sus-
pensão temporária dos parti-
dos.

Em seu voto, Barroso dis-
se que a entrega da prestação
de contas pelos partidos polí-
ticos é fundamental no mode-
lo brasileiro de financiamento,
no qual as legendas só podem
receber dinheiro público.

“Sem a análise séria e efici-
ente da movimentação finan-
ceira das agremiações, um
imenso volume de recursos
públicos, obtidos com sacrifí-
cio de toda a sociedade, fica
isento de qualquer satisfação”,
disse o ministro.

Os partidos questionaram
as resoluções 23.432/2014,
23.546/2017 e 23.571/2018 do
TSE. (Agencia Brasil)
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Cerca de 1.300 atletas
de 15 estados brasileiros são
esperados neste sábado (7), em
Botucatu, na Cuesta Paulista,
para competirem na quinta edi-
ção da Ultra Trail Run 70k Bra-
sil Ride, a maior competição de
corrida de montanha do
País. Os participantes vão en-
carar, nas trilhas e montanhas
da região, as distâncias de 70
km, 32 km, 16 km e 5 km, além
da categoria kids, com percur-
sos de 300 e 600 m, fazendo a
festa da criançada.

”Estamos muito felizes por
chegar à quinta edição da Ultra
Trail Run 70k Brasil Ride e
constatar que o circuito tornou-
se o principal do País na mo-
dalidade. Ter mais de 1.300
corredores de montanha de to-
das as regiões brasileiras reu-
nidos na Cuesta Paulista, desa-
fiando-se nas trilhas de Botu-
catu e Pardinho, nos dá a cer-
teza de que nosso evento segue
no caminho certo”, comemora
Mario Roma, fundador da Bra-
sil Ride.

A Ultra Trail Run 70k Bra-
sil Ride será uma das respon-
sáveis pelo encerramento da
temporada do calendário chan-
celado pela Associação Inter-
nacional de Corrida de Monta-
nha, a ITRA, no País e na Amé-
rica do Sul, contando com a
presença de diversos atletas de
alto nível do circuito nacional.
Assim como em 2018, aqueles
que completarem o percurso de
32 km também somam pontos
no ranking da entidade, e não
apenas nos 70 km, como foi no
ano de estreia no ranking da
ITRA, em 2017.

Alguns nomes de peso da
corrida de montanha nacional
estão confirmados nesta  edi-
ção, como o tricampeão dos
70k Silvanio do Nascimento,
que em 2018 ficou em segun-
do lugar, e agora tenta recupe-
rar o título da principal dispu-
ta. Top 5 no último ano, David
Rafael Sossai será um dos con-
correntes de Silvanio, assim
como o experiente José Bardu-
co, atleta de Botucatu. Repre-
sentantes do Brasil no Campe-
onato Mundial deste ano, Diana
Bellon e Elizabete Prado estão
confirmadas no 70k. Na distân-
cia de 32 km, destaque para o

Quinta edição da
Ultra Trail Run 70k
Brasil Ride reúne
1.300 corredores

 em Botucatu
Maior competição de corrida de montanha do País, prova
contará mais uma vez com as distâncias de 70 km, 32 km,
16 km e 5 km, além da categoria kids
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Mario Roma faz a festa com a garotada

campeão de 2018, Alexandre
Oliveira, que defenderá seu tí-
tulo. 

Pontos de hidratação -
Principal distância da prova, os
70 km, que conta com 2.636
m de altimetria acumulada, terá
seis pontos de hidratação: km
12, km 17, km 29,5, km 38, km
45 e km 56. As distâncias de
32 km, com 1.069 m de alti-
metria acumulada, contará
com dois pontos, km 7 e km
19, assim como os 16 km (636
m altimetria), nos km 6,1 e 12.
Corrida mais curta da compe-
tição, os 5 km (137 m de alti-
metria) terá um ponto de hi-
dratação, no km 3.

Programação completa - A
programação da Ultra Trail
Run 70k Brasil Ride tem iní-
cio na sexta-feira (6), com a
retirada de kit para todas as
categorias, entre 16h e 22h, na
Estação Ferroviária de Botu-
catu (durante a retirada de kit
será possível contratar trans-
fer para o dia da prova, do
centro para a largada). Às
19h será realizado o briefing
técnico (obrigatório para 32
km e 70  km), no mesmo lo-
cal. No sábado (7) também
haverá retirada de kit, das 9h
às 13h, porém, apenas para
as categorias 16 km, 5 km e
kids, também na Estação
Ferroviária, localizada na rua
Benjamim  Constant, 161 -
Vila Jaú.

A largada dos 70 km será a
primeira do sábado, às 6h. Às
7h30 sairá o transfer dos atle-
tas da prova de 32 km para lo-
cal de largada, a Fazenda Pedra
do Índio. Às 10h será a vez da
largada dos 32 km. A Trail
Kids será a primeira corrida
no período da tarde, às 14h.
Em seguida largarão os cor-
redores dos 16km, às 15h, e
os 5 km encerrarão a compe-
tição, a partir das 16h. O iní-
cio da premiação tem horá-
rio previsto para 17h30, no
mesmo local onde ocorrerão
todas as chegadas.

A Ultra Trail Run 70k Bra-
sil Ride tem apoios da Prefei-
tura Municipal de Botucatu,
Land Rover, Unidas, Full Gas
e Red Bull. Mais informa-
ções: http://
www.BRASILRIDE.COM.BR

Equipe RKC Imab lidera o campeonato com Alberto Otazú, Eduardo Fiaminghi, Fábio Cunha, Fábio PL, Fernando Xime-
nes, Igor Mori, Ivan Guerra, Márcio Simão, Nelson Reple, Rodrigo Borotto, Samer Ghosn e Vivi Gola

Equipe RKC

Termina nesta sexta-feira (6)
O campeonato de Endurance No-
turno de Interlagos, com a dispu-
ta da quarta etapa de 3h15 de du-
ração, no Kartódromo Ayrton Sen-
na, em São Paulo (SP). A equipe
Rotary Kart Club (RKC) lidera a
pontuação ao lado da FKart Pro-
jetelas Monster, com 73 pontos,
e ainda ocupa a terceira posição
com a RKC Votus, com 64 pon-
tos, e a sexta com a RKC Speed
Truck, somando 59 pontos.

“Esta etapa é decisiva e o nos-
so objetivo é vencer novamente.
Tivemos a competência de colo-
car três karts entre os seis pri-
meiros para aumentar a nossa
chance de levantar o título, o que
demonstra que o nosso trabalho
em equipe é altamente eficiente,
usando os pilotos que regular-
mente participam de nosso cam-
peonato interno. Com isto, a união
e a sinergia está nos levando ao
sucesso”, destaca Marcelo Yoshi-

da, chefe do time do clube de
companheirismo do Rotary Club
Ponte Estaiada São Paulo.

Competindo com seis duplas
formadas pelos pilotos Alberto
Otazú, Eduardo Fiaminghi, Fábio
Cunha, Fábio PL, Fernando Xi-
menes, Igor Mori, Ivan Guerra,
Márcio Simão, Nelson Reple,
Rodrigo Borotto, Samer Ghosn

e Vivi Gola, a equipe RKC lide-
rou mais da metade da prova de
abertura do campeonato, mas ter-
minou em segundo, a apenas oito
segundos do vencedor. Na segun-
da etapa veio a vitória consagra-
dora, com uma volta de vantagem
sobre o time segundo colocado,
novamente liderando o maior
número de voltas e ainda estabe-

lecendo as duas voltas mais rá-
pidas. Na terceira etapa foi a vez
de largar da pole position, lide-
rar mais da metade da etapa, e
dominar o pódio ao garantir a se-
gunda, terceira e sexta colocações.
Nesta última etapa, por problemas
profissionais os pilotos Borotto e
Reple serão substituídos por Mar-
cel Souza e Kleber Barcellos.

Os dez primeiros no certame
de Endurance Noturno de Interla-
gos depois de três etapas são: 1)
RKC Imab e FKart Projetelas Mons-
ter, 73 pontos; 3) RKC Votus, 64; 4)
GPK1 e UXF1, 60; 6) RKC Speed
Truck, 59; 7) Copa Huayra, 50; 8)
FKart V8, 49; 9) KDA Cadelos1, 45;
10) KDA Cadelos3, 43.

A equipe RKC tem o apoio de
Cervejas Votus/Ecoposte/Espeti-
nhos Esperança/Flash Courier/
Imab/Troféus Inarco/Master Ex-
press/Porto Penha Food Park/
Rolley Ball/Speed Truck. Visite
www.rkcracing.com.br
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El Pinar é palco da decisão do
campeonato da Fórmula Academy

Última rodada dupla do ano vai definir o campeão da temporada 2019; Vieira, Grasti, Alvarado e Burger são os postulantes
ao título

Disputa será acirrada entre os postulantes ao título

O Autódromo Victor Borrat
Fabini, localizado em El Pinar,
Uruguai, receberá neste fim de

semana a última etapa da tempo-
rada 2019 da Fórmula Academy
Sudamericana. A categoria verá

mais uma vez o campeão do ano
e a disputa está entre quatro con-
correntes: os brasileiros Juan Vi-
eira, Rafael Grasti e Pedro Bur-
ger, além do venezuelano José
Miguel Alvarado. As corridas
acontecem no sábado e domingo.

Vieira, com quatro vitórias
no ano, lidera o campeonato
com 133 pontos e conquistou
justamente na pista uruguaia seu
primeiro título no ano passado.
“Espero fazer uma corrida bem
sólida e marcar os pontos sufi-
cientes. O circuito é especial
para mim pelo título de 2018.
Além disso, o público é bem pre-
sente nas arquibancadas. No fim
das contas, o importante é andar

rápido que os resultados vêm”,
afirma Vieira.

Grasti, uma vitória e 102
pontos, é o segundo colocado na
classificação. “Vi alguns vídeos
onboard e a pista parece ser bem
técnica. Gosto de traçados assim.
E correr em outro país é um ingre-
diente muito legal para o campeo-
nato”, diz o vice-líder. “Sei que mi-
nha situação na tabela é difícil, mas
não é impossível. Estou focado em
fazer duas ótimas provas para ter-
minar no pódio”, complementa.

A programação tem início no
sábado com dois treinos livres,
a classificação e a primeira pro-
va. A corrida final acontecerá no
domingo.
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SUPERLIGA FEMININA 19/20

Sesi Vôlei Bauru duela com
 Osasco-Audax nesta sexta-feira

Osasco-Audax busca a quinta vitória

Um duelo entre duas das equi-
pes apontadas como favoritas da
Superliga 19/20 é uma das atra-
ções da 7ª rodada do turno. Nesta
sexta-feira (6), o Sesi Vôlei Bau-
ru (SP) receberá o Osasco-Audax
(SP), às 21h30, no ginásio Pane-
la de Pressão, em Bauru (SP). O
SporTV 2 transmitirá ao vivo.

Na classificação geral, o Sesi
Vôlei Bauru aparece em quarto
lugar, com 13 pontos (quatro vi-
tórias e duas derrotas). Com um
jogo a menos, o Osasco-Audax
está em quinto lugar, com 12 pon-
tos (quatro resultados positivos e
um negativo). O Sesc RJ lidera,
com 20 pontos e sete vitórias.

No Sesi Vôlei Bauru, o trei-
nador Anderson falou sobre a
expectativa para o jogo contra o
Osasco-Audax e destacou a im-
portância do saque no confronto
desta sexta-feira.

“Cada jogo da Superliga é uma
batalha diferente. Temos que to-
mar enorme cuidado com o
Osasco-Audax. Além disso, va-

mos precisar repetir nossa deter-
minação e vontade de vencer que
tivemos nos dois últimos con-
frontos. Estamos trabalhando
para que nossas falhas sejam sa-
nadas. Será importante manter o
nosso volume de saque para que
possamos fazer um bom jogo e
termos o resultado que espera-
mos”, analisou Anderson.

Pelo lado do Osasco-Audax,
a líbero Camila Brait chamou a
atenção para o ataque do time bau-
ruense e mostra confiança para o
duelo contra o Sesi Vôlei Bauru.

“Bauru tem um poder de ata-
que muito grande. Por isso, trei-
namos muito e estudamos a equi-
pe delas. Levamos muita “porra-
da” na defesa nessa semana, com
os meninos da comissão técnica
(os chamados braços) atacando
muito. Sabemos que o bloqueio
precisa funcionar e esperamos
colocar tudo que foi trabalhado
em prática na quadra. A dedicação
foi máxima para chegar com tudo
na partida desta sexta-feira e vol-

tar para Osasco com mais uma
vitória”, explicou Camila Brait.

No Canal Vôlei Brasil
Ainda nesta sexta-feira acon-

tecerão outras duas partidas pela
sétima rodada do turno da Super-
liga 19/20. O Fluminense (RJ)
terá pela frente o Valinhos (SP),

às 19h, no ginásio do Hebraica, no
Rio de Janeiro (RJ). Já o Curitiba
Vôlei (PR) jogará com o São Cris-
tóvão Saúde/São Caetano (SP), às
21h, no ginásio da Universidade
Positivo, em Curitiba (PR). O pay
per view do Canal Vôlei Brasil
(http://canalvoleibrasil.cbv.com.br)
transmitirá as duas partidas ao vivo.
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